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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.630, de 19 de agosto de 2015, que que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária 29 de Dezembro a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

·--·· 

.\ 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
secretaria Geral 
Subt:hafiQ parll BS~untos Jurldicos 
SubcM!iG ArJjuntn de A!l&untos 
LegtslativO$ 

t,ôocúMÊ~SSINADO ELETRONICAMENTE 

b
ONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

síli~ :~~ ... J~-l.}J;.~~ 
Brasília, 11 de Setembro de 2019 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.026302/2013-05, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária 29 de Dezembro, inscrita no CNPJ n° 02.286.253/0001-07, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 27 de Junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área .. 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 7449/2015/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual 
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da 
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria n° 3630, de 19 de Agosto de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 25/08/2015. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos te1mos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA NQ 3630/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos 
Administrativos nº 53000.026302/2013-05 e nº 53103.000592/1998 , resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO, para 
executar, sem direito de exc lusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
loca lidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas 
complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO 
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 
18:46, conforme art. 3º, 111, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 
34/2016. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32593/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.026302/2013-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621828 e o código CRC 29E743A5.

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 4621828

Ofício 32593 (4621828)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 204



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 15 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 15/10/2014, às 11:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0189002 e o código CRC 67D3E0FD.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI GRSP 0189002         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.026302/2013-05 	(Processo de Outorga n° 53103.000592/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO — ACVD, sediada na localidade de 
Santa Cruz do Capibaribe/PE, tem validade até 27/06/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 03 de junho de 2013. 

nf/CGRC 
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CNPJ: 02.286.253/0001-07 
FIVE 87-9 

Ofício 012/2013 

Santa Cruz do Capibaribe, 26 de março de 2013. 

I Imo. Sr. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Dr. Octavio Penna Pieranti. 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Senhor Coordenador 

Recebido no NRHIMC/P•E 

ri: a 	
j 	20/2  

oet s eretra da az 
Ma

e
t. SIAPE 45f1 

Estamos encaminhando documentação, abaixo relacionada, referente à Renovação 

de Outorga, conforme determina a legislação pertinente. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 

DA NORMA N2  1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N2  462, DE 14 DE OUTUBRO 

DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda — CNP! válido e atual; 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 

entidade, atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 

E-mail:  comunidadefm@hotmail.com   
Site: www.cornunidadefrn_com 
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In 

Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

FIVE 87-9 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, 
do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 
7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada peia emissora; 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 
11 — Laudo de ensaio do transmissor, com a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - Devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal da 
requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas 
decorrente desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n 2  01/201. 
12. Conforme o item K da Norma Complementar 01/2011, estamos aguardando o valor 
relativo às despesas decorrente do Ato de Renovação de Outorga. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentado no original ou em cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 203 da Norma n2  1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011_ 

Atenciosamente, 

N LAGOS DA SILVA 

Presidente 
CPF: 403.156.494-53 

Endereço para correspondência: Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristovão, Santa Cruz do 
Capibaribe-PE, CEP: 55.190-000. 
Telefone para contato: 081— 99372020 

Correio eletrônico (e-mail): comunidadefm@hotmail.com  

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santi Cruz do Capibarihe-PE 
E-mail:  cornunidadefm@hotmail.com  

Site: www.comunidadefm.corn 
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

FM 87-9 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO-ACVD, inscrita no CNPJ sob o n° 
02286.253/0001-07 com sede na Rua José Jerônimo da Silva, n2  32, São Cristovão, na 
cidade de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco, CEP: 55.190-000. Entidade 
sem finalidade econômica, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 
Portaria n2  571 datada de 24/09/2001, publicado no DOU em 01/10/2001 e Decreto 
Legislativo n2  323 publicado no Diário Oficial da União datado de 27/06/2003, vem 
respeitosamente à presença de V. Ex.2 requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  
1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n2  
1/2011 aprovada pela Portaria MC n2 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 
Oficial da União. 

Santa Cruz do Capibaribe, 25 de março de 2013. 

N LAGOS DA SILVA 

Presidente 
CPF: 403.156.494-53 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Sarna Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail:  comundadefm@hotmail.com  

Site: www.comunidadefrn_com 
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

  

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JASON LAGOS DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO-ACVD, Declaro para os devidos fins que a emissora 

encontra—se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da estação. 

Santa Cruz do Capibaribe, 25 de março de 2013. 

N LAGOS DA SI VA 

Presidente 
CPF: 403.156.494-53 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail:  comunidadefm@hotmail.com  

Site: www.comunidadefm.com  

t.1.4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.286.253/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
28/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COM UNTTARIA 29 DE DEZEMBRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACVD 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R 13 DE MAIO 	 50 	3.AND.SALA 306 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

55.190-000 	 CENTRO 
	

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
	

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/07/1998 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

26/03/13 	 Comprmante de Inscrição e de Situação Cadas-trã - Impressão 

4"41P.  'Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/03/2013 às 11:34:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 

Voltar  

 

Copyright Receita Federal do Brasil - 26/03/2013 
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ESTATUTO SOCIAL 

DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 12  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO e uma sociedade civil de defesa 
da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da coo-
peração e da integraçao social. Atuando no ambito distrital, abrange a comunidade 
natural formada.pelos habitantes de Santa Cruz do Capibaribe, PE. Constituída a-
partidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça,. -  sexo, 
concepção religiosa ou filosófica, orientação politica ou atividade econômica 	e 
profissional, e criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitári-
os. Sua finalidade e discutir e debater os problemas que afetam os cidadãos e que 
possam ser encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes pú-
blicos, desenvolvendo, em favor da coletividade, atividades e serviços necessários 
à melhoria das condiçoes de vida e trabalho das populações da área de sua atuação. 
A,Associa9ão terá duração indeterminada, com número ilimitado de sOcios,• e sua se-  if  se- 
de ptovisoria está localizada à rua Severino Ferreira de Abreu 23, 12  andar, CEp, 
55.190-000 - Santa Cruz do Capibarib-E;--FF.Fnamb--- uco. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO adotará a sigla ACVD. 

Art. 22  Os objetivos sociais que fundamentam a constituição da ACVD são os se-
guintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou dão, para mobilizar forças 
políticas, econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raizes cultu-
rais básicas da,  população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação 
folclórica, artistica e cultural; 

b) Identificar, criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promo- 
ção.de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que 	não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e 
carências de informaçao útil, concreta e pratica, em caráter transitório ou pema,- 
nente, das famílias residentes na comunidade, especialmente em questões fundamen-
taia, como localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, segu-
rança, saúde, educação e aperfeiçoaMento profissional, telecomunicações, oportuni-
dades de lazer, serviços emergenciais e:-atividades artísticas e culturais; 

d) Promover a integraçao social da comunidade, buscando formas para estabe-
lecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperaçao oltuaen- 
tre os cidadãos, estimulando a boá vontade e a ajuda mútua como instrumento para 
alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas 
situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços co-
letivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da 
comunidade e as demais organizaçOes comunitárias em atividade e com outras assoei-
arpes, recolhendo e transmitindo experiências; informações é conhecimento no exer7  
cicio das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de inte-
resse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade co-
munitária; 

f) Fomentar, em caráter permanentej  o debate de questões 	damentais 	do 
país e da sociedade, estimulando o estudõlej498CW463~5 Pghtre estudan- 
tes tes e interessados, para ampliar a buscaM5~.~ 	''democrático, 
os direitos e responsabilidades dos cidaaggrwe0 	gMATE(9"413  ig97  da Const- 
tuiçao, da estrutura política, da organizaçjráWORW9~01 o s 	rg1  

Wu' 	
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cas, das instituições sociais, fortalecendo o espirito de brasilidade, o respeit 
e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobre-
tudo, a condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos, a ACVD atuará de forma 	bastante 
ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, éncon-
tros, debates, seminários, palestras, confeAncias; organizando cursos, treinamen-
to e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado ; 
publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais; realiZando programas especi-
ais em emissoras de radio ede televisão e criando, desenvolvendo e consolidando , 
diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de pres-
tação de serviços e parcerias com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos 
de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos cus-
tos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da comunidade e especial-
mente dos,  cidadãos associados, atendendo, naturalmente, as normas constitucionais. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 32  - Podem associar-se à ACVD pessoas físicas residentes ou que desenvolvam 
suas atividades profissionais e econômicas na area compreendida pela 	comunidade 
residente em toda a area do município de Santa Cruz do Capibaribe, bem como enti-
dades legalmente istituídas e que tenham sede na mesma area, sem distinção de nu-
mero por família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de reli-
gião, raça ou ideologia político-partidária. 

Parágrafo 12  - Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 
condições deste Estatuto, podendo qualquer cidadão da comunidade beneficiada emi-
tir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação, bem como manifes-
tar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaçoes, desde qUe enca-
minhados a Diretoria. 

Parágrafo 22  - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um cadas-
tro basico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo 32  - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
a) FUNDADORES - Os que participaram das reuniões preliminares e/ou 	da 

Assembleia de instalação da Associação; 
b) CONTRIBUINTES - Os que se.inscreveram após a data de realização 	da 

Assembleia de instalação da Associação; 
c) HONORÁRIOS - Cidadãos que tenham' prestado ou ainda prestem 	relevantes 

serviços à Associação ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à sociedade. 

Art. 42  - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscando in-

tegrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cum-
prindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, os programas de atividades e as ins-
truçOes da Diretoria aprovadas pelos conselhos ou assembleias; 

b) Prestigiar, com sua presença ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente ao 
lhe serem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou 
que sejam básicas para a continuidade de trabalhos é atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas 	nas 
assembléias, indicando, a tempo, quando não puder faze-lo, para evitar contratem-
pos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da AssoCiação. 

Art. 52  - Aó associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os 
planos de atividades e as decisões aprovadas em Assembleia ou emitidas na forma do 
Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada Mfg.01;;0rèhkfkéigedapiaizalitel. Ida associado; 
b) Suspensão de suas atividades por *liOlanlfteletreeMetationeeãoscrevenieAutorizaaa 

Santa Cruz do Capibaribe PE ForielM )In11997 c) Afastamento do quadro social. 
Confen,esta'conformeoongmalquemefolapresentado 

Cl/1*  ÊSC—C-rroap. 	2 M R.2013 
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Paragrafo 12  - O desligamento de um associado do Quadro Social so podera ser apl. 
cado aliás denúncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da DIretoria e consulta 
final ao associado, ao qual será dado amplo direito de defesa. 

Parágrafo 22  - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros procedi-
mentos, o associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo perío-
do de seis meses, consecutivos ou não, podendo ser reintegrado caso liquide pen-
dencias financeiras e se disponha a retomar sua participação nas atividades asso-
ciativas com aprovação da Diretoria. 

-30  

Renato Cordeiro de Arruda Tabelià0Putmer) i !Lu', 
Maria Vianuce Cintra Mala Honorio Escrevente Autorizada 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCW&apibaribe PE Fone: (81) 3731.1997 
Can en, esta conforme o ongi 	me foi apresentado 

7 AR. 2013 

CAPÍTULO III 

Art. 62  - São legítimgs Dirigentes: 
a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
c) Secretário / 
d) Tesoureiro 	/ 
e) Diretor de Patrimônio 
f) Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Art. 72  - Compete ao Presidente: -1 
a) Representar a ACVD em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocálas para atos decorrentes 

Atividades Associativas; 
c) Presidir as Assembleias Extraordinárias; 	 "55- 
d) Presidir conferencias, debates, palestras, reuniões, sessões, ati~dades 

públicas da Associação; 
e) Dar posse aos membros da Diretoria; 
f) Contratar e/ou demitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da Associação; 
h) Assinar convênios, contratos, acordos, aceitar bens em comodato e prati-

car atos de administração em geral; 
i) Assinar com o Secretario, as atas de reuniões e assembleias; 
j) Assinar com o Tesoureiro os contratos que obriguem a ACVD a quaisquer or 

dem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou levanta-
mento de deposito e quaisquer espécie de titulo, cauções, ordem de pagamento, pre-
visão orçamentaria, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituído em seus impediffientos pelos seguin-
tes Diretores, em ordem: Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro. 

Art. 82  - Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-lo na ordem 

procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual de-, 
vera ser manifestado por escrito. 

Art 92  - Compete ao Secretário: 
Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa or-

ganização da Entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assem-

bleias; 
b) Responsabilizar-Se pela guarda de arquivo da Secretaria, mantendo-o em 

dia; 
c) Lavrar, subscrever as Atas de reuniões da Diretoria e das Assembleias; 
d) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às 

suas atividades:e á Entidade; 
e) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 102  - Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financei-

ros anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 

4***Sta C. Cap , 

A.02,=ert 
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c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela Entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as 

suas atividades; 
g) Substituir o Presidente na ordem.de presidência. 

Art. 112  - Compete ao Diretor de Patrimonio: 
Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens mo-

veis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publica-
ções em geral. 

Art. 122  - Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar é supervisionar as atividades desenvolvidas junto a ou-

tras Entidades e o público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, eficiente e 

sistemática, a divulgação do nome, objetivos é realizações da ACVD, bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este Estatuto, regimentos internos e outros 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

'---- Art. 13° - O mandato da Diretoria executiva será  de_crlojwill,  com direito à re-
eleição ou recondução ao cargo quando não houver interessados. 
Parágrafo Único - Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros 
da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da 
Associação por associados ou membros da Diretoria sem a devida autorização da Di-
retoria com a poàsível fixação de custos e taxas correspondentes. 

Art. 142  - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas 	pela 
Assembleia, com proposta e ?provação da Diretoria Executiva. 

Art. 152  - A ACVD poderá outorgar direitos adquiridos, transferir bens, equipamen 
tos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de 	suas 
atividades, com autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembleia ex-
traordinária convocada para este fim, com voto favoravel de, no mínimo, um terço 
dos assoCiados em situação regular. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 162  - Todos os associados poderão votar para escolher seus representantes , 
desde que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem 	com 
seus compromissos associativos. 

Art. 17° - Somente poderão votar os filiados ate cento e oitenta dias antes da da-
ta das eleições. • 

Art. 182  - Somente poderão ser votados os filiados ate doze meses antes da 	datã( 
das eleições. 

Art. 192  - As chapas poderão inscrever-se ate sessenta dias antes das eleições 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 20° - A Assembleia para as eleições será convocada por edital público em jor-. 
nal de grande circulação no município sede da Associaçá.o. 

Renato Cordeiro de Muda IneiiãgdWico 

Art. 212  - As eleições serão secretaMriViglultkák~orpefisfstet~ cabinas inde-
vassáveis, urnas e mesários, nos molcMga QI"MdcerlaPOTMSPkaftlfhl8álWc3.dã'g e majoritárias. 

Werl esta conforme o original que me foi aprent'doo 
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Art. 222  - As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar 
trabalhos em cada local de votação. 

Parágrafo Único -Para tanto, as chapas. deverão apresentar requerimento à Secreta-
ria da Associação ate trinta dias antes das eleiçOes. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 232  - A Presidência poderá autorizar a Secretaria e a Tesouraria a convidar 
pessoas não filiadas à ASsociação para assessora-las. 

Art. 242,- O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, 	que 
submetera as eventuais mudanças a aprovação da Assembleia. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 252  - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir a sua 
subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) Subvenções, auxílios e dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisqUer outros meios 

legais; 
f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural de 

atividades de comunicação criadas pela ACVD, com base nos direitos legais, permi-
tidos pela Constituição da República do Brasil. 

Par 	rafo Único - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixados pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembleia específica. 

Art. 262  - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação 
de serviços de terceiros, alheios a Associação, para o bom desempenho de 	suas 
atividades. 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSEMBTÉIA GERAL 

Art. 272  - A Assembleia Geral e o orgão soberano da Associação e se reunirá, ordi-I 
naria ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo 12  - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa 
o Livro de Presença, onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 22  - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação., que soli- 
citara a Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o 	qual 
assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariar a 
reunião. 

Parágrafo 32  - O Presidente da Assembleia, alem do seu voto de sócio, terá também 
o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 42  - As votações nas Assembleias Gerais poderão ser simbólicas, 	nomi- 
nais, secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 52  - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretario será assinada 
Çgtrd,e~rláãabeliãoPubiico Titular 

pelos 
componentes da mesa é por três sócios escolhidcM9W 

Mana Vianuce Cintra Mala lionorio Escrevente Autorizada 
Art. 282  - A Assembléia Geral Ordinária reunir~ruirdeCaptaritkonaNe:(8n3C-f997 de 

outubro. 	 Conferi, esta conforme o onginal que me foi apresentado 

 

Art. 292  — São atribuiçOes da Assembleia Geral..44  
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a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e o 
demais atos administrativos; 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Fiscal 
e Consultivo; 

c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um 	ou 
mais membros da Diretoria e dos Conselhos,'mediante o voto concorde de, no mínimo 
um terço dos associados fundadores e efetivos,. convocados especificamente para es-
ta finalidade em Assembleia Geral Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos mem-
bros destituídos, na forma da letra c deste artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Art. 302  - A Assembleia Geral extraordinária se reunirá sempre que convocada pela 
Diretoria, pelos Conselhos Consultivo e FisCal, ou por um terço, no mínimo, 	dos 
associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 312  - As Assembleias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de quinze dias, mediante edital a ser afixado na sede 
social e nas representações da Entidade, alem de comunicação por carta aos asso-
ciados em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedencia  míni- 
ma de oito dias. 

Art. 322,  - A Assembleia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou 
através de procuração, da maioria dos associados. 
Parágrafo 12  - A Assembléia Geral deliberará por maioria dos seus membros, cabendo 
um voto a cada associado, presente ou representado. 
Parágrafo 22' - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a Tesouraria. 
Parágrafo 32  - Os Sócios beneméritos poderão participar das Assembleias, sem di-
reito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem do Dia. 

o 

Art. 332 . - Na falta de comparecimento à Assembleia Geral de associados que consti- 
tuam a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, meia hora após 	a 
primeira convocação, é deliberará com qualquer número de associados 	presentes, 
escetuando o disposto na letra c do artigo 28. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 342  - A Diretoria deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por, no 
minimo, cinco pessoas representantes de Entidades da comunidade local, tais como 

.— associações de clasSe, benemeritas, religiosas ou de moradores, desde que legal-
mente instituídas, para acompanhar as atividades da ACVD, com vista ao atendimento 
do interesse exclusivo da comunidade. 

Art. 352  - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente 
da Entidade. 

Art. 362  - O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 372  - A Associação poderá ser extinta, desde que seja convocada 	Assembleia 
pelo Presidente especificamente para esse fim, e conforme maioria de dois terços,  
após o que se dará destino ao seu património, que deverá ser doadhn*ÇadetrodeAmMbeliãoPublicofituial 

Associação com o mesmo fim ou ao Poder Executivo Municipal. 	WriaMarmOntrallaaHmaio 	Escrevente Autorizada 
antaCnadoCaMite PE FonelM)M1.1997 

Parágrafo Único — Os filiados não respondem pelas obrigações socikis "Conferustaconfonneoongmalquemefolapresentado 

741) 
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ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA 

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMF3RO—A 

t. 	 aI 

Maria Vianuce Cintra Mala Honorio Escrev ágrizÊ9/ 
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do mes de agosto de 2000, presentes 16 sócios, deu-se a Assembleia !,..,, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO-ACVD, na sede da Entidade; à 
§ 

50; 32  andar, Sala 306,"Centro, em atendimento a convodaçao feita 

aos sócios no dia dez - de agosto de 2000 por meie"de comunicação por carta e fixação p

cle edital na sede da Associação a mando. do Sr. Presidenté..As vinte horas e quinze E 

minutos o Sr. Presidente da ACVD, Jason Lagos da.  Silva, deu por iniciados os traba,- 

lhos, convidando a Sra. Secretária, Maria do Carmo Marques de Araújo, a assumir suas n' 

funções. Isto feito, a Sra. Secretária leu para os prèsentes'a Ordem do Dia, na quail..5? 

constava como único Item uma alteração estatutária sugerida pelo Sr. • Presidenterhk 

Finda a leitura da Ordem do Dia, a Sra. Secretária devolveu a palavra ao Sr. PrelIZL 

dente que, em continuidade, propGs passasse a constar no Estatuto Social da 

dentre os objetivos sociais que fundamentam a constituição da Entidade a EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. Esclareceu o Sr. Presidente que tal alteração se revestia 

de extrema importáncia, face a necessidade de atender o que determina o artigo 15, § 

12, alínea "a" do Regulamento do Serviço de RadiodifUsão, aprovado pelo Decreto n2  

n2  52.795/63, com redação dada pelo Decreto 2.108/96,. uma vez que a ACVD manifestou, 

no tempo devido e através de requerimento ao Ministria das Comunicações, interesse 

em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estando inscrita no Processo n2  

53103.000592/98. Após haver esclarecido o objetivo-da alteração estatutária propos-

ta, e haver dirimido as dúvidas levantadas por alguns dos presentes, o Sr. Presiden-

te propos a Assembl'e'ia a aceitação da alteração estatutária em discussão, o que fõi 

aceito pela unanimidade dos presentes, ficando decidida a inclusao da alínea "g", no 

Artigo 22  do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO, com a seguin-

te redação: "Pleitear, junto aos orgãos competentes, a Concessão para a execução de 

Serviço de RadiodifUsão e, uma vez obtida a. Concessão, passar imediatamente à execu-

ção do Serviço". Não havendo outro Item a ser discutido, o Sr. Presidente agradeceu 

a. todos pelo comparecimento e apoio, e deu por encerrada a Assembláia Extraordinária 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO. Eu, Secretária, lavrei a presente ata, que 

Vai assinada por mim e pelo Sr. Presidente. 

JASON L Renato Cordeiro de Arruda - Tabelião Público Mfirat DO CARMO MARQUES DE ARAÜJO S DA SILVA 
Macia Anália Carneiro de Arruda - 1° Substituta 
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livro n2 	, deste Car tó ri o Ir.CLoo. 	referido 	verdade e dou f.S az 
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ASON LA '-°,- DA SILVA 
PRESIDENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIACÃO 
COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO --- ACVD  

;gr 

,S) 

O • 	Aos vinte e oito (28) dias do mês de maio do ano de dois mil e onze 
,4,  (2011), aconteceu a Assembleia Extraordinária da Associação Comunitária 29 

de Dezembro, no endereço sede da Associação, nesta cidade de Santa Cruz 
do Capibaribe, com a participação dos membros assinados em lista de 
presença anexa. Às vinte horas e vinte minutos o Sr. Presidente da ACVD deu 

.f.trr-i por iniciados os trabalhos, convidando a Sra. Secretária, Euda Maria Moreira da 

	

4'5 - 	E 
z,Silva, a assumir suas funções. Isto feito, a Sra. Secretária leu para os presentes a 

sV1 	4.20rdem do Dia, na qual constava, como único item, alterações estatutária no 
°TA1 Rr- Capítulo    II, que trata dos Associados, Direitos e Deveres, sugerida pelo Sr. 

°Presidente. Finda a leitura da Ordem do Dia, a Secretária devolveu a palavra ao 
8" gSr. Presidente que, em continuidade, passou a explicar os motivos para a 
£12  pretendida alteração. Isto feito, o Sr. Presidente Jason Lagos da Silva esclareceu CU C._ 
EiEr'a necessidade de haver mais clareza, objetividade e agilidade no processo de 

9, 	. 	, 

- CS) 3 cr =cinclusão de novos associados à ACVD, e que, para tanto, serio necessárias CS 

Ju ó  nfalteraçoes estatutarias. Em continuação, o Sr. Presidente propôs que o o 	2... 
Fs.E.-;Parágrafo j° 09 Artigo Ç° passasse ter q wguinte, j- 9;49: iç;? ,ç9pçliygto a 

.-̀á-  fj;Kassociado deverá solicitar formulário específico, dile pstgrog clisporávO todos os c-+ 
interessados na Secretaria da Associação, de seáunda p se?Çta-feira, em .horário 

co  
=comercial, para a inclusão de informações básicas, como dados Pessoais, 

Co> -••;," profissionais e familiares". Ainda propôs o Sr. Presidente que o parágrafo 2° do 
re  

Artigo 3° passasse a ter a seguinte redação: "Uma vez preenchido o formulário, 
eue entregue à Secretaria, o candidato receberá da mesma um comprovante da 

entrega, no qual constará a garantia de que sua solicitação será apreciada na 
próxima Assembleia da ACVD, Ordinária ou Extraordinária, desde que o 
formulário seja entregue com antecedência mínima de dez dias da data da 
realização da referida Assembleia". Propôs ainda o Sr. Presidente que o 
parágrafo 3° do Artigo 3° passasse a ter a seguinte redação: "Uma vez 
apresentada a propositura de associação, em assembleia de qualquer 
natureza, obtendo o pleito a manifesta concordãncia de pelo menos um terço 
dos presentes, o candidato será declarado sócio da ACVD, em pleno gozo de 
direitos e deveres. nos moldes deste Estatuto". Ainda no uso da Palavra. o Sr. 
Presidente, propôs a manutenção integral do texto do atual Parágrafo 3° do 
Artigo 3° do Capítulo II do Estatuto, que passaria, então, a ser o Parágrafo 4° do 
Artigo 3° do Estatuto da ACVD. Finalmente, após haver esclarecido os objetivos 
da alteraçãO estatutária proposta, e dirimido as dúvidas levantadas por alguns 
dos presentes, o Sr. Presidente propôs à Assembleia a aceitação das mudanças 
em apreço, o que foi aceito pela unanimidade dos presentes. Não havendo 
outro item a ser discutido, o Sr. Presidente agradeceu a todos pelo 
comparecimento e apoio, e deu por e 	da a Assembleia Extraordinária da 

O pfe, assinada por mim e pelo Sr. Presidente. 	o 
Associação Comunitária 29 de Dezemb ecretária, lavrei a Ata, que vai 

LL4Le.i,- P-ketta- No zeix_ct- dex 1-).dz 

EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 
SECRETÁRIA 
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G O r1-1  £10 

O Fia,  'S 	Cai  

LISTA DE PRESENCA DOS MEMBROS PARTICIPANTES DA ASSEMBLÉIAS 	 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO-AdI O

cd; 
REALIZADA EM 28/05/2 • 	',NA CIDADE DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/P  

1. SANDRO ADRIA 0 DE SOUZA 

14-444) 
2. D1ONELM CAVALCANTI CIRILO 

4Cri-eittc  
3. 	MAURICIO 

Gta- 
O RINHO 

Renato .,ordeiro de NrIlleld - I aueliao Publico Titular 

Maria Vianuce Cintra. Mata Honorio - Escrevente 
Autorizada 

Santa C1-112 
rio CarldnribeFone: (81)3731-1997 
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fo: iresentado 
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6. MARIA ROS ARY DA SILVA 

7. MARCOS-FERNANDO DA SILVA 

••••" 	:„/‘ 	- - 

8. JANECLE1DE DE SOUZA FERREIRA 

Naxio._ NO rigiit.a._ CLOc. 93,:tgva_ . 

9. EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 

10. ADiRE â0‘ESDA SldA's  

11.211tANYLLAGOS DA II_ 

ktyyt,,,v_ 
12. DANtt Lb GOMES MESTRE 

ec,„ (9-tect CL 669 00 
13. SS1CA MOREIRA LAGOS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNA 
el,  Autenf 

1 

CARTORIO ARRUDA 
CNP] n° 1-1.469.426/0001-05 

Renato Cordeiro de Arruda 
Tabelião Único e Oficial de Registro Gerai 

Maria Vianuce Cintra Maia Horário 
Escrevente Autorizada 

Rua Siqueira Campos, 1_69, Telefone: 81-3731-1997 
E-mail: unicocartorioimoveissccrenato@hotmail.com  

Santa Cruz do Capibaribe — PE 

CERTIDÃO 

C ERTIFICO,  e dou fé, que no dia 16 de junho de 2011, foi feito o registr 
de Pessoas Jurídicas de n° A-03, às fls. 158 verso, sob o n° 545, da Ata d 
Extraordinária, realizada no dia 28 de maio de 2011, da ASSOCIAÇÃ( 
DE DEZEMBRO - ACVD,  localizada nesta cidade de Santa Cruz d 

é verdade e dou fé. Santa Cruz do Capibaribe- PE, 17 de junho d 
ernanda Coelho de Arruda Silva), digitei. Ei 

(FERNANDA CARNEIRO DE ARRUDA), A Oficial 
o 	 titut subscrevi.xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPEFINAMBUCO 

no livro de Registro 
Assembléia Geral 
COMUNITÁRIA 29 
Capibaribe — P 

1. 	Eu, 

\RISO r,,IAEkifECO 
glIEHIMatM  

Aute ave çao 

ANDREG-PE 

CERTIDÃO 

AC14033258 

Renato 
Cordeiro rie.:á-rt..5, 

O 	
-rftwar 

	

ficial do Rec.:etre) 	frrfovejs Maria Vianuce Cintra  
r)ze  Honor- Escrevente Autoa 	k, 

anta Cruz cio Capibaribe  - PF (P.1! :R7:31-'19.97 

BNN040254 

Renato Gprueiro °e J-k(d uca - tapado Publy °titulai 
Maria Viaritice Cintra Maia Honorio-Escrevent Autorizada 
Santa ruz do Capibaribe - PE - Fone: (8 3731-1997 

Conf , est conforme o original que me ot apresentado 

Itvi LANEM" _ a  
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DE E FISCALIZAÇÃO 

2 6 MAR, li 
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t 

rio 

.45 
ATA DA DÉCIMA SÉTIMA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO  

COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO-ACVD 	
(ZÀ\ 

	dit 

S■ 

Aos trinta e um (31) dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze (2012), às vinte 
horas e quatorze minutos, teve início a Décima Sétima Assembléia Geral da Associação 
Comunitária 29 de Dezembro, no endereço sede da Associação, nesta cidade de Santa 
Cruz do Capibaribe, com a participação dos membros assinados em lista de presença 
anexa. Em conformidade com o que vai estabelecido no Regimento, o Sr. Presidente da 
Associação, Jason Lagos da Silva, solicitou à Assembléia a indicação e aprovação de um 
associado para presidi-la, tendo sido indicado o sócio Marcos Fernando da Silva, o que 
foi prontamente aceito pelos associados presentes. Por sua vez, o Presidente da 
Assembléia, Sr. Marcos Fernando da Silva, convidou a mim, Janecleide de Souza 
Ferreira, para secretariar a reunião. Declarando instalada a Assembléia, o Presidente 
me solicitou que fizesse a leitura da Ordem do Dia, a qual continha um único item: 
Eleição e Posse da Nova Diretoria da ACVD, tendo em vista o encerramento do 
mandato da atual Diretoria, eleita e empossada no dia trinta e um de outubro de dois 
mil e doze. Concluída a leitura da Ordem do Dia, o presidente solicitou à secretária que 
apresentasse as chapas inscritas como concorrentes às eleições. Foi apresentada uma 
chapa de consenso, a única que havia sido regularmente inscrita para concorrer ao 
pleito, indicando para compor a próxima Administração e os cargos de Diretoria os 
seguintes associados: Presidente, Sr. Jason Lagos da Silva;  Vice-Presidente, Sr.  Sílvio  

Jaime de Figuerêdo; Secretária,  Sra. Danielly Gomes  Mestre; Tesoureira, Sra. Euda 
Maria Moreira da 	Diretor de Patrimônio, Sr. José  Carlos  Ferreira; e Diretora 

Cultural e de Comunicação Social, Sra. Dionelma Cavalcanti Cirilo. Feita a apuração dos 
votos, o Presidente chamou nominalmente os eleitos e deu-lhes imediata posse em 
suas funções, que se iniciam nesta data_ Não havendo outro assuntos a tratar, o 
Presidente facultou a palavra aos presentes, e como ninguém manifestou o desejo de 
usá-la, suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Para constar, 
lavrei a presente Ata computadorizada, 
Assembléia Geral, por três`associados 
secretária, depois de lida 	ap(iyi -  .a 

ce 	-se às vinte e duas hora 

que vai assinada pelo Sr. Presidente da 
escolhidos pela Assembléia, e por mim, 
por todos os presentes, com a sessão 
e-oito minutos. 

cr.:(tre.124 

MARCOS FERNA O DA SILVA 
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LISTA DE PRESENÇA DOS MEMBROS PARTICIPANTES DA DÉCIMA SÉTIMA`  ,o 	w* 

ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO—ACVO' 

REALIZADA EM 31/10/2012, NA CIDADE DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE 

WIZA Voisecv...arty ciot  54̂',  
1. MARIA ROSEMARY DA SILVA 

Luda 	Nsoyui”.., da. 
2. EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 

4. BSNEL 	ALC Á NTI 1LO 

"AÂIL(  
S. ANDRÉ GOME DA SILVA 

A_ 
3. iSSE CARLO FERREIRA 

e0t, At9^1~, h-0200  
12. JE SICA MOREIRA LAGOS 

13. J N LAGOS DA SILVA 
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CARTÓRIO ARRUDA 
CNP] no 11.469.426/0001-05 

Renato Cordeiro de Arruda 
Tabelião Único e Oficial de Registro Geral 

Maria Vianuce Cintra Maia Horário 
Escrevente Autorizada 

Rua Siqueira Campos, 169, Telefone: 81-3731-1997 
E-mail: unicocartorioirnoveissccrenato@hotmail.com  

Santa Cruz do Capibaribe — PE 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, e dou fé, que no dia 09 de novembro de 2012, foi feito 
registro no livro de Registro de Pessoas Jurídicas de n° A-04, às fls. 76 verso a 77, sob o n° 64: 
da Ata da Décima Sétima Assembléia Geral, 'datada de 31 de outubro dê 2012, d 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO (ACVD), localizada nesta cidade de Sant 

Capib 	. b referid• 	rdade e dou fé. Santa Cruz do Capibaribe - PE, 12 d 
de 5 -0-*/ 	41 	arfa de Fátima Eugênia da Silva), digitei. Et. 
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itARL•S RR IRA 
iretor de Patrimônio 

CPF 397 554 364 72 

JAVil 	IGUi ÊDO 

Vice-Presidente 

CPF 520 579 844 00 

r 
DADANIEL '

yo 
 120NTRE'" 

a 

Secretária 
CPF 061 186 804 00 

DIONELM CAVA CANTI CIRILO 
Diretora Cult. e de Com. Social 

CPF 421 568 154 53 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL Á RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 29 de 

Dezembro-ACVD, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 

fiel cumprimento da Lei n2  9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e 

das Normas estabelecidas para_o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

kkasa- Max-i0L NO %LÀ. JC(À_ ala (.9jUOL . 

t 
J ~ON LAGOS DA SILVA 
Representante Legal 

CPF 403 15.6 494 53 

EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 
Tesoureira 

CPF 751 479 554 53 

Endereço para correspondência: 

Rua José Jerônimo da Silva, n2  32, 12  andar, São Cristóvão 

Santa Cruz do Capibaribe-PE/ CEP 55190-000 

Telefone para contato: 

81 3731-4067/ 3731-4834 

Correio eletrônico (e-mail): 

comunidadefm@hotmail.com  
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Santa Cruz do Capibaribe, 25 de março de 2013. 

JA N LAGOS DA SI VA 

Presidente 
CPF: 403.156A94-53 

le 

Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

FIVII 87.9 

   

   

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JASON LAGOS DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO-ACVD, Declaro para os devidos fins que: 

1. A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

2. A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52/95, de 31 de outubro de 1963; e 

3. A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail:  comunidadefm@hotmail.com   

Site: www.comunidadefm.com  
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

FM 87-9 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JASON LAGOS DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO. Declaro para os devidos fins que Sou o responsável pela 

gestão das atividades, peia área editorial e pela direção da programação, estando 

devidamente qualificado nos autos do processo. 

Santa Cruz do Capibaribe, 25 de março de 2013. 

LAGOS DA SILVA 

Presidente 

CPF: 403.156.494-53 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 

E-mail:  comunidadefm@hotmail.com  

Site: www_comunidadefm.com 
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Entidad Sociedad 	'cal ovo éculo 
sidente: Wellin ton Araújo 

í 
ai4 

Entidade::áSociação Evangélica Beth Shalom 
idente: arcos Antonio dos Santo  

Entidade: Associação Comunidade Terapêutica Chasah 
esidente: Benildo Alexandre de Lima 

Entidade: Associação Divina Misericórdia 
Presidente: Josevaldo João da Silva 

ie  e2 
to 

b 
 023  1'  o N. 	 CD 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ACVD, REFERENTId,Ruixica "eY)' c: 
À GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNIDADE FM ': (I y 4 . ) 

De acordo com o que consta no subitem 21.4.1 da Norma Complementar 
01/2011, segue assinado por todos os conselheiros o relatório resumido da 
Grade de Programação, anexa, da Associação Comunitária 29 de Dezembro. 

A Grade de Programação da Radio está de acordo com o que preceitua a 
Norma 01/2011, veiculando mais de 10% (dez por cento) de sua programação 
com conteúdos noticiosos de acordo com o que estabelece o Art. 67, 3 do 
Decreto n° 52195 de 31 de outubro de 1963, bem como estimulando a cultura 
local, dando, assim, oportunidades aos artistas de mostrarem seus trabalhos. 

A Emissora tem uma ampla abertura para a participação da sociedade 
organizada de Santa Cruz do Capibaribe, principalmente no que se refere às 
entidades de classe e religiosas, contribuindo dessa forma para o progresso e 
g lips9rivglviment9 çlo 11/1.4nigípio em toOs as áreas. -Nrrib(árri fiz  cobiiwtura 
de eventos importante na comunidade. 

Relatamos, também, a contribuição da Rádio no que se refere às ações de 
utilidade pública, sobretudo em casos de catástrofe naturais, como a seca que 
assola nossa região; e informações do Poder Público local no que se refere a 
campanhas na área de Saúde e Educação em nossa cidade. 

Por tudo isto, declaramos que a radio cumpre um papel relevante para nosso 
Município. Assim, aprovamos o referido relatório, que vai assinado por nós, 
representan, das Entidades que compõem o Conselho Comunitário da 
ACVD, para M:reciação do Ministério das Comunicações. 

ta Cruz do Capibaribe, 15 de março de 2013 

.P 3a Entidad Associaçao dos Moradores dd Bairro São Jorge 
idente: Alencar Lopes da Silva 
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

FM 87.9 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

PROGRAMA HORÁRIO 

05:00 às 07:00 

07:00 às 08:00 

APRESENTAÇÃO 

Marcos Meirelles 

Maurício Sobrinho, 

Erivaldo Silva e Fernando 

Lagosta 

SINOPSE 

Forró autêntico e de qualidade 

abrindo a programação 

matutina. 

Programa policial, com o 

cotidiano de Santa Cruz e 

cidades da região. 

SINFONIA NORDESTINA 

COMANDO 87 la EDIÇÃO 

JORNAL COMUNIDADE 

OPINIÃO 

ESPAÇO ABERTO 

08:00 às 09:00 Sílvio José e Nedja Alves 

Jornalístico de ampla cobertura. 

Utiliza a intemet com o 

importante serviço de agências 

parceiras 

09:00 às 10:00 
Sílvio José, Ralph Lagos, 

Leone Souza e Hildo 

Teixeira 

Debate sobre questões políticas 

com conteúdo e credibilidade. 

10:00 às 12:00 Sílvio José e Nedja Alves Programa de variedades 

COMANDO 87 2a EDIÇÃO 12:00 às 13:00 
Maurício Sobrinho, 

Erivaldo Silva e Fernando 

Lagosta 

Programa policial, com o 

cotidiano de Santa Cruz e 

cidades da região. 

SUPERMIX 

ALMANAQUE 

13:00 às 16:00 
Marcos Meirelles 

e Márcia Arantes 

Comunicação jovem, com muita 

música e a participação dos 

ouvintes. 

16:00 às 18:00 Márcia Arantes 
Flash Back, com sucessos dos 

anos 60, 70 e 80 

A VOZ DA CENTRAL 18:00 às 19:00 Netinho, Leone 

e Ralph Lagos 

Programa evangélico com estilo 

jovem e dinâmico. 

A VOZ DO BRASIL 

RITMOS DA NOITE 

DIVINO COMPANHEIRO 

19:00 às 20:00 Agência Brasil Informativo oficial. 

20:00 às 22:00 Media Alves 
Todos os estilos musicais com 

participações de ouvintes. 

22:00 às 05:00 Cássio Alves 

Programa evangélico. Música, 

notícias e mensagens dos mais 

renomados pregadores. 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail: comunidadefm@hotmail.com   

Site: www.comunidadefm.com  
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 comuirmAne 

FIVE 87.9 

 

   

GRADE DE PROGRAMAÇÃO — SÁBADO 

PROGRAMA HORÁRIO 

05:00 às 07:00 

07:00 às 09:00 

APRESENTAÇÃO 

Alencar Lopes 

Alencar Lopes 

SINOPSE 

Música de viola, repentes e 

emboladas, além de música 

sertaneja de raiz. 

O vasto repertório musical do 

Rei do Baião, Luiz Gonzaga, é 

destacada neste programa. 

VIOLA & CIA 

CANTA, LUIZ! 

ARQUIVO JOVEM GUARDA 

DIVINA MISERICÓRDIA 

09:00 às 11:00 Jota Oliveira 

A música jovem que marcou o 

Brasil nos anos 60 e 70, 

acompanhada de estórias da 

época. 

11:00 às 13:00 Josevaldo Silva 
Programa religioso de 

orientação católica. 

FONTE DE ÁGUA VIVA 13:00 às 15:00 Evangelista Damião 
Programa religioso de 

orientação evangélica. 

ALFA & ÔMEGA 

A PALAVRA NA COMUNIDADE 

SÁBADO LIVRE 

15:00 às 18:00 Jota Nascimento 
Programa religioso de 

orientação evangélica. 

18:00 às 19:30 Comunidades católicas 
Programa religioso de 

orientação católica. 

19:30 às 22:00 Orlando Gomes 
Programa musical, eclético, 

onde o ouvinte faz o repertório. 

DIVINO COMPANHEIRO 22:00 às 05:00 Cássio Alves 

Programa evangélico. Música, 

noticias e mensagens dos mais 

renomados pregadores. 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail: comunidadefm@hotmail.com  

Site: www.comunidadefm.com  
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MENSAGEM DA CRUZ 

A VOZ DA LIBERTAÇÃO 

COMUNIDADE ESPORTIVA 

PRA SEMPRE ROBERTO 

Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

FIVI 87.9 

 

   

GRADE DE PROGRAMAÇÃO — DOMINGO 

PROGRAMA 

CORAÇÃO CABOCLO 

DOMINGO BREGA 

SÓ MÚSICA 

HORÁRIO APRESENTAÇÃO SINOPSE 

r. 
05:00 às 07:00 Ministério LPC 

Música sertaneja, reflexões 

cristãs e os famosos "causo: 

contados com talento e hum 

07:00 às 09:00 

09:00 às 11:00 

11:00 às 13:00 

Padre Joselito 

Jovens adventistas 

Pr. Domingos 

Transmissão ao vivo da Missa 

católica, direto da Igreja do 

Senhor Bom Jesus dos Aflitos. 

Programa religioso, de 

orientação adventista. 

Programa religioso de 

orientação evangélica. 

13:00 às 15:00 Djanira Clernentino 
Programa religioso de 

orientação evangélica. 

15:00 às 18:00 
Maurício Sobrinho e 

Messias Chagas 

Programa esportivo, com 

destaque para o futebol. 

18:00 às 20:00 Saulo Alves 
A música romântica de Roberto 

Carlos em um programa com 

duas horas de duração. 

20:00 às 22:00 Saulo Alves 
Programa musical, eclético, 

onde o ouvinte faz o repertório. 

22:00 às 05:00 Playlist musical. 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail: comunidadefm@hotmail.com  

Site: www.comunidadefm.com  
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,7 	() 	ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
4., 

'•) 	
ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 

OASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO - ACVD 

(3 
Aos 11 (onze) dias do mês de março de 2013, na Sede da Associação Comunitária 

5 29 de Dezembro, sito à rua José Jerônimo da Silva, n° 32, São Cristovão, Município 
de Santa Cruz do Capibaribe, no Estado de Pernambuco, aconteceu a Assembleia 

mam Geral Extraordinária de Eleição e Posse do Conselho Comunitário da Associação 
Comunitária 29 de Dezembro-ACVD, com a participação dos membros assihádo 

3 `ï ORE' em lista de presença anexa. Ás vinte horas e doze minutos, o Sr. Presidenté da \-\x, 
(d)  Associação deu por iniciados os trabalhos, convidando a mim, Danielly Gomes 
M m s  Mestre, para secretariar a sessão. Dando por instalada a Assembleia, ordenou-me, o 

("2") 2  2 que fiz como secretária, que procedesse a leitura da Ordem do Dia, para a qual fora 
c'21. E 
o (-) convocada esta Assembleia Geral Extraordinária, contendo um único item: Eleição e 

g,  Posse do Conselho Comunitário da ACVD. Iniciando-se os trabalhos, o 
g Ei 

Presidente da Assembleia esclareceu os motivos da convocação, demonstrando a 
55k)  E-E  necessidade da instalação do Conselho Comunitário, a ser composto por 05 (cinco) 

a-, representantes de entidades da comunidade, com a finalidade específica de 
ã,'" 41 • 

 a {7)1 acompanhar a programação da Radio com vista aos interesses da comunidade. Isto 
c-55 

afeito, o Sr_ presidente apresentou uma relação com os nomes das entidades e de 

~~	

= 
peus respectivos representantes, a fim de que se procedesse com a eleição e posse 
?

~~ 

ido Conselho Comunitário da ACVD. 1a  Entidade: Sociedade Musical Novo Século, 
álsCNPJ/MF 11.194.404/0001-80. Neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. 

Wellington Araújo,, brasileiro, casado, músico, residente e domiciliado na Rua São 
Paulo, 476, Centro, Santa Cruz do Capibaribe/PE, CEP 55.190-000, CPF n° 
054.524.404-88, RG n° 6.821.697 SDS/PE; 2° Entidade: Associação Evangélica 
Beth Shalom, CNPJ/MF 05.972.264/0001-20. Neste ato representado pelo seu 
Presidente o Sr. Marcos Antonio dos Santos, brasileiro, casado, pastor, residente 
e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, 41, São Cristovão, Santa Cruz do 
Capibaribe/PE, CEP 55.190-000, CPF n° 305.016_284-87, RG n° 2.747.953 SSP/PE; 
33  Entidade: Associação dos Moradores do Bairro São Jorge, CNPJ/MF 
05.046.147/0001-36. Neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Alencar 
Lopes da Silva, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na Rua 
Mariano Amaro de Oliveira, 121, Centro, Santa Cruz do Capibaribe/PE, CEP 55190-
000, CPF n° 412.363.784-15 e RG n° 1.672.648 SDS/PE; 43  Entidade: Associação 
Comunidade Terapêutica Chasah, CNPJ/MF 05.827.229/0001-18. Neste ato 
representado pelo seu Presidente, o Sr. Benildo Alexandre de Lima, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Teonilo Silvestre, 318, 
Centro, Santa Cruz do Capibaribe/PE, CEP 55190-000, CPF n° 021.566.177-08 e 
RG n° 5.631.275 SSP/PE; 53  Entidade: Associação Divina Misericórdia, CNPJ/MF 
06.055A09/0001-91. Neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Josevaldo 
João da Silva, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado na Rua 
Raimundo José do Nascimento, 21, Centro, Santa Cruz do Capibaribe/PE, CEP 
55.190-000, CPF n° 988.909.804-00 e RG n° 4.882.402 SDS/PE. Postos para 
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o. Eu, Secretária, lavrei a 

Secretária 

beliao 
iã Substituta 

screventa Autorizou 
Fone 8-i 3731-199 

11~111/ 

apreciação da Assembleia, os nomes apresentados tiveram a aceitação un i  

dos presentes, após o que o Sr Presidente homologou os membros do ConNo 
Comunitário, dando posse neste ato, para o mandato de 04 anos, coincidindo com o 
da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. Não havendo mais nada a ser discutido 
nesta Assembleia Geral Extraordinária, o Sr. Presidente agradeceu a todos os 
presentes pela colaboração, dando por encerrada a 
Ata, que vai por mim assinada e pelo Sr. Presidente_ 

G 

N LAGOS DA SILVA 
Presidente 
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ICIO SOBRINHO 
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3. MARC 	AN DA SILVA 
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f2,0(\e.,-,-cvLy ckg\  Wva• 

(-------j 9. ANECLEIDE SOUZA FERREIRA 

10.SANDRO AD I NO DE SOUZA 

7. DIONELMA CAVALCANTI CIRILO 

'g kLae... Mexia_ (1-toy-slilce, 	,33.4rock 

8. EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 

<eA4-61- 

tieoebLe,(2_, ~Ws. gcx.C3e° 

11.JÉSSICA MOREIRA LAGOS 

Renato Comeu() ue /-1n una - aueilcio i"uulice fr 
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Santa Cruz do Capibaribe PF • Fone 1 81) 373 
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LISTA DE PRESENÇA DOS ASSOCIADOS PARTICIPANTES DA ASS 	95,Y , 
GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ELEIÇÃO E POSSE DO CONSEISÍR 

COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO — ACVD 

9. MARIA ROSEMARY DA SILVA 
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Socie • ade Musicá N o Século 
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CARTORIO ARRUDA 
CNID3 no 11.469.426/0001-05 

Renato Cordeiro de Arruda 
Tabelião Único e Oficial de Registro Geral 

Maria Vianuce Cintra Maia Honório 
Escrevente Autorizada 

Rua Siqueira Campos, 169, Telefone: 81-3731-1997 
E-mail: unicocartorioimoveisscc_renato@hotmail.com  

Santa Cruz do Capibaribe - PE 

CERTIDÃO 

CERTIFICO,  
registro no livro de Registro de Pes 
Ata de Assembléia Geral Extrao 
datada de 11 de março de 2013 
(ACVD),  localizada nesta cidade 

S 	Cruz do Capibaribe - P 
$ 0,69. 

e• is o, subs revi. 
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

   

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ACVD 

JASON LAGOS DA SILVA 

Brasileiro, casado, publicitário, CPF 403.156.494-53, RG 2.816.052 SSP/PE, residente à rua 

José Vieira de Araújo, n9  107, 19  andar, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

MARCILOM FERREIRA SIMÕES 

Brasileiro, divorciado, comerciante, CPF 294.128.914-87, RG 2.028.435SSP/PE, residente à 

rua América do Sul, n2  249, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

ANDRÉ GOMES DA SILVA 

Brasileiro, casado, autônomo, CPF 024.506.884-80, RG 1.619.929 SSP/RN, residente à rua 

José Jerônimo da Silva, n9  212, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

DANIELLY GOMES MESTRE 

Brasileira, casada, secretária, CPF 061.186.804-00, RG 6.796.732 SDS/PE, residente à rua 

Eudes Nunes de Araújo, n2  76, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 

Brasileira, divorciada, comerciária, CPF 751.479.554-53, RG 001.185.886 SSP/RN, 

residente à rua Beatriz Filomena Nunes, n2 135, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, 

PE. 

DIONELMA CAVALCANTI CIRILO 

Brasileira, casada, professora, CPF 421.568.154-53, RG 2.343.199 SSP/PE, residente à rua 

Presidente Castelo Branco, n2  207, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

SÍLVIO JAIME DE FIGUEREDO 

Brasileiro, casado, publicitário, CPF 520.579,844-00, RG 3.308.146 SSP/PE, residente à rua 

Presidente Castelo Branco, n9  207, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

Rua José lerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail:  comunidadefm@hotmail.com   

Site: www.comunidadefm.com  
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

  

JOSÉ CARLOS FERREIRA 

Brasileiro, casado, comerciante, CPF 397.554.364-72, RG 2.556.308 SSP/PE, residente à rua 

D. Pedro 1, n2  272, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

JANECLEIDE DE SOUZA FERREIRA 

Brasileira, casada, comerciante, CPF 864.027.224-72, RG 4.590.595 SSP/PE, residente à rua 

D. Pedro 1, n2 272, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

JOSÉ MAURÍCIO SOBRINHO 

Brasileiro, divorciado, locutor, CPF 403.638.214-49, RG 1.495.743 SSP/PE, residente à rua 

Biu de Deda, 34, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

MARIA ROSEMARY DA SILVA 

Brasileira, casada, locutora, CPF 012.494.694-14, RG 8.120.461 SDS/PE, residente à rua José 

Gerson da Silva, n2  57, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

MIRIAN LAGOS DA SILVA 

Brasileira, divorciada, comerciante, CPF 013.107.724-44, RG 5.001.075 SSP/PE, residente à 

rua Maria Nogaia da Silva, 122, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

MARCOS FERNANDO DA SILVA 

Brasileiro, casado, locutor, CPF 022.060.224-78, RG 4.547.561 SSP/PE, residente à rua 

Eudes Nunes de Araújo, n2  40, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

JÉSSICA MOREIRA LAGOS 

Brasileira, divorciada, comerciária, CPF 097.532.354-70, RG 8.434.345 SDS/PE, residente à 

rua Beatriz Filomena Nunes, n2 135, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

SANDRO ADRIANO DE SOUZA 

Brasileiro, casado, comerciário, CPF 572.709.106-34, RG 5.249.818 SSP/MG, residente à rua 

José Gerson da Silva, n2  57, CEP 55.190-000, Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 

E-mail: comuntdadefm@hotmail.com  

Site: www.comunidadefm.com  
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

FIM 87-9 

 

   

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JASON LAGOS DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO-ACVD, Declaro para os devidos fins que solicito vistoria 

técnica da Anate', especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a 

disponibilidade da Agência. 

Santa Cruz do Capibaribe, 25 de março de 2013_ 

ON LAGOS DA SI VA 

Presidente 
CPF: 403.156.494-53 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail: comunidadefm@hotmail.com  

Site: www.comunidadefm.com  
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO — ACVD 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, 19  andar, São Cristóvão 

CEP 55190-000 - Santa Cruz do Capibaribe — PE 

Ao 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 32  andar, anexo Oeste, sala 300 

CEP 70044-900 — Brasília/DF 

Assunto: Encaminhamento de documentos 

Ilustríssimo Senhor, 

Venho, através deste, encaminhar a Ata de Eleição e Posse da nova 

diretoria da Associação Comunitária 29 de Dezembro, ocorrida no dia 

31/10/2012, bem como declarações assinadas pelos diretores e pelo 

representante legal da Entidade e, ainda, prova de naturalidade brasileira dos 

mesmos. 

Santa Cruz do Capibaribe, 21 de novembro de 2012 

JA N LAGOS DA SILVA 

Presidente ACVD 
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

FM 87.9 

   

   

Ofício 03/2013 

Santa Cruz do Capibaribe, 22 de maio de 2013 

Ilmo. Sr 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Dr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

Assunto: Encaminhamento de documentação 
Referencia do Processo 53000.004019/2013 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento ao que consta no ofício ne 1620/2013/CGRC/SCE-MC, 
datado de 15 de abril de 2013, estamos encaminhando documentação abaixo relacionada: 

a) Comprovante de Residência de todos os dirigentes; 
b), Declaração que a Entidade na tem vinculo de subordinação; 

d'r Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais de todos os Dirigentes: 
CERTIDÃO DA JUSTIÇA FEDERAL 
CERTIDÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL 
CERTIDÃO ELEITORAL 

d) Folha de antecedentes de todos os Dirigentes da: 
POLICIA FEDERAL 
POLICIA ESTATUAL 

Atenciosamente, 

ON LAGOS DA SILVA 
Presidente ACVD 

CPF: 403.156.494-53 

Rua Jose Jerônimo da Silva, 32, São:Cristóvão, Santa Cruzdo Capibaribe-PE 
comunidadefm@hotmail.com   

Site: www.comunidadefm.com  
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Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

DECLARAÇÃO 

Eu, JASON LAGOS DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO, DECLARO para fins de prova ao Ministério das 

Comunicações, que a Entidade não mantém vínculo que a subordinem ou a sujeitem à 

administração, ao domínio, à orientação, à gerencia ou ao comando de qualquer outra 

Entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-

pàdidárias ou comerciais. 

Santa Cruz do Capibaribe, 22 de maio de 2013. 

Às, 

N LAGOS DA SILVA 

Presidente ACVD 
CPF: 403.156.494-53 

Rua José Jerónimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail: comunidadefm@hotmail.com  

Site: www.com  unida defm .com 

Volume de Processo Digitalizado  (0492111)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 45



JUSTIÇA ELEITORAL 
109a ZONA ELEITORAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE 

AV. JOSE FRANCISCO BARBOSA, 321 Telefone 37318926 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: JASON LAGOS DA SILVA 
Inscrição: 027937080892 	Zona: 109 Seção: 63 
Município: 25496 - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE 
Data de nascimento: 06/01/1966 Domiciliado desde: 07/02/1992 
Filiação: DEMARES MARIA LAGOS DA SILVA 

JOSE VICENTE DA SILVA 

Em 14 de maio de 2013. 

(-) 
kedICA.ç3 ,W 
ERIKA SERPA PEIXOTO 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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• 10,- CONTRATO DE LOCAÇÃO 

LOCADOR(ES) SÔNIA MARIA LIRA, CPF 764.343.894-34, RG 6.458.997- SSP/SP, residente e 
domiciliada 	na Rua José Bernardino Gomes, 90 - Bairro 	Novo - Santa Cruz do 
Capibaribe/PE, Fone (81) 9652-7463. 

LOCATÁRIO(S) JASON LAGOS DA SILVA, CPF 403.156.494-53 e RG 2.816.052-SSP/PE 
FIADOR(ES) 
OBJETO DA LOCAÇÃO IMÓVEL RESIDENCIAL SITUADO NA RUA JOSÉ VIEIRA DE ARAÚJO, 107 - 

APT°  101 - BAIRRO NOVO - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE. 
FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE RESIDENCIAL 
ATIVIDADE RESIDÊNCIA 
PRAZO DE LOCAÇÃO 12 MESES 
INÍCIO 15 DE NOVEMBRO DE 2012 
TÉRMINO 15 DE NOVEMBRO DE 2013 
PERIODICIDADE DO 
REAJUSTE 

ANUALMENTE DE COMUM ACORDO, AS PARTES FARÃO REAJUSTE NO 
VALOR DA LOCAÇÃO. 

VENCIMENTO DIA 15 DE CADA MÊS 
VALOR MENSAL R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) 

O LOCADOR, supraqualificado, e o LOCATÁRIO, também supraqualificado, resolvem ajustar a locação do imóvel 
retro descrito, que ora contratam, sob as cláusulas e condições seguintes: 

I -A locação vigerá pelo período estabelecido no preâmbulo deste instrumento, devendo o LOCATÁRIO restituí-lo, 
findo o prazo, independente de notificação judicial ou extrajudicial. 

II - O valor mensal da locação será aquele pactuado no preâmbulo deste instrumento, e os aluguéis serão reajustados 
na periodicidade também retro mencionada, ou no menor período que a legislação vier a permitir, com base no índice 
governamental destinado a promover a atualização monetária das mensalidades locatícias em REAIS ou, na sua falta, 
pelo índice da inflação do período, medido pela Fundação Getúlio Vargas. 

III - O aluguel será exigível, IMPRETERIVELMENTE, NO DIA DO VENCIMENTO, supra-estabelecido, devendo o 
pagamento-ser efetuado através de crédito na Conta Corrente  n° 10148-1 mantida pela locadora no Banco Itaú S/A  - 

----Agência 0491 em Santa Cruz doCapibaribe/PETO pagamento após o prazo-  de vencimento implica ria Multa de mora 
de 10% (dez por cento) sobre o débito. 

Parágrafo único - A eventual tolerância em qualquer atraso ou demora no pagamento de aluguéis, impostos, taxas, 
seguro, ou demais encargos de responsabilidade do LOCATÁRIO, em hipótese alguma poderá ser considerada como 
modificação das condições do contrato, que permanecerão em vigor para todos os efeitos. 

IV - Além do aluguel são encargos do LOCATÁRIO e FIADORES o imposto predial (IPTU). o seguro de incêndio, a 
taxa de luz, força, saneamento, esgoto, condomínio e quaisquer outras que recaíam-ou venham a recair sobre o 
imóvel locado, que serão pagas às repartições arrecadadoras respectivas, devendo comprovar os referidos 
pagamentos sempre que requerida. Incumbe ao LOCATÁRIO, também, satisfazer por sua conta ás exigências das 
autoridades sanitárias de higiene, ou do condomínio. 

V - O LOCATÁRIO não poderá sublocar, no seu todo ou em parte, o imóvel, e dele usará de forma a não prejudicar as 
condições estéticas e de segurança, moral, bem como a tranqüilidade e o bem-estar dos vizinhos. 

VI - O LOCATÁRIO recebe o imóvel em perfeito estado de conservação e limpeza, e obriga-se pela sua 
conservação, trazendo-o sempre nas mesmas condições, responsabilizando-se pela imediata reparação de qualquer 
estrago feito por si, seus prepostos ou visitantes, obrigando-se, ainda, a restituí-lo, quando finda a locação, ou 
rescindida esta, limpo, e conservado, com todas as instalações em perfeito funcionamento. Sendo necessário 
substituir qualquer aparelho ou peça de instalação, fica entendido que esta substituição se fará por outra da mesma 
qualidade, de forma que, quando forem entregues as chaves, esteja o imóvel em condições de ser novamente 
alugado, sem que para isso seja necessária qualquer despesa por parte do LOCADOR. 

Parágrafo único - O LOCADOR, por si ou por preposto, poderá visitar o imóvel, durante a locação, para verificar o 
exato cumprimento das cláusulas deste contrato. 

4énáto Coroárg Anela TabelláoPublico 
VII - A infração de qualquer das cláusulas deMçgo-gtqgfigajgrwrg RéFèfiffltt.grapiRulta irredutível de 20% (vinte por 
cento), sobre o aluguel anual em vigor à époWgig~ibghigipFErtgtd-o:  á3fT,R9§ao de pleno direito, 
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VIII - Nenhuma obra ou modificação será feita no imóvel sem autorização prévia e escrita do LOCADOR. Qualquer 
benfeitoria porventura construída adere ao imóvel, renunciando o LOCATÁRIO, expressamente, ao direito de retenção 
ou de indenização, salvo se convier ao LOCADOR que tudo seja reposto no anterior estado, cabendo, neste caso, ao 
LOCATÁRIO fazer a reposição por sua conta, responsabilizando-se por aluguéis, tributos e encargos até a conclusão 
da obra. 

IX - Como garantia do cumprimento das obrigações pactuadas, ao final, assinam os FIADORES, qualificados no 
preâmbulo deste instrumento, responsabilizando-se, como principais pagadores, pelo fiel cumprimento de todas as 
cláusulas ora reciprocamente estipuladas e aceitas, inclusive indenização de danos no imóvel e reparos necessários, 
além dos ônus judiciais respectivos. 

Parágrafo primeiro - Os FIADORES e principais pagadores renunciam aos preceitos dos aras. 924 e 1500 do Código 
Civil, bem como ao direito de serem cientificados ou citados para a ação de despejo contra o LOCATÁRIO, obrigando-
se, inclusive, às despesas judiciais, acessórias da divida principal, e honorários de advogado, no importe de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da causa, quer quanto à ação de Despejo, quer quanto à execução de aluguéis, tributos 
e demais encargos. 

Parágrafo segundo - A responsabilidade do LOCATÁRIO e FIADORES pelo aluguel e demais obrigações legais e 
contratuais só terminará com a devolução definitiva das chaves e quitação de todos os débitos de locação e os 
consectários legais e contratuais, inclusive reparos, se necessários. 

X - É de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento do seguro anual de incêndio do imóvel locado, em nome do 
LOCADOR, garantindo o seu valor real. De comum acordo, foi dispensada a exigência desta cláusula. 

Xi - Na hipótese de ser necessária qualquer medida judicial, o LOCADOR, o LOCATÁRIO e os FIADORES poderão 
ser citados pelo correio, com AR (Aviso de Recebimento) dirigido aos respectivos endereços mencionados no 
preâmbulo deste instrumento_ 

XII - O foro deste contrato, inclusive para os fiadores, é o da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe/PE. 

E por estarem justos e contratados, lavraram Ó presente insfr'uírnentd-ern 02 (duas) vias de-iguai.te.oFe-foapara BS.. _ 
finalidades 	direito. 

Sant- 	dapibaribe, 15 DE NOVEMBRO DE 2012. 
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PERNAMBUCO 
. .WILZ  GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013050203451231 

Nome: JASON LAGOS DA SILVA 

Nome do Pai: JOSÉ VICENTE DA SILVA 

Nome da Mãe: DEMARES MARIA LAGOS DA SILVA 

Data de Nascimento: 06/01/1966 

Naturalidade: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: RADIALISTA 

RG: 2816052 Órgão Emissor: SSP UF: PE Data de Expedição: 11/02/1983 

Endereço: 

RUA JOSÉ VIEIRA DE ARAÚJO, 107, 1° ANDAR, SÃO CRISTOVÃO, 

55.190-000, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/05/2013 às 15:45:12 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes  na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/05/2013 15:45:12 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 14543642013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JASON*LAGOS*DA*SILVA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de JOSÉ VICENTE DA SILVA e DEMARES MARIA LAGOS DA SILVA, 
nascido(a) aos 06/01/1966, natural de SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, Documento de 
identificação 2816052 SSP/PE, CPF 403.156.494-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:52 de 03/05/2013 
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03/05/13 	 Antecedentes Criminais 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081)3412-5911 (FAX)/ 3412-5409 e 3412-5917 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/05/2013 10h3Omin 	Data de Validade: 01/06/2013 

N° da Certidão: 588359/2013 
	

N° da Autenticidade: DD.V9.GT.PABD 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: JASON LAGOS DA SILVA 

Documento Identificação: 2816052 SSP/PE 

CPF: 403.156.494-53 

Nome do Pai: JOSÉ VICENTE DA SILVA 

Nome da Mãe: DEMARES MARIA LAGOS DA SILVA 

Estado Civil: Casado 	Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: RUA JOSÉ VIEIRA DE ARAÚJO , 107 

Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: 11/02/1983 

Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 06/01/1966 

Com pl: 1° ANDAR 

Cidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder 
Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n°121/2010. 

Observações: 
Apresente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n°011/2008 -
TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com 
a nova redação conferida pela Instrução Normativa n°09, de 09 de novembro de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
w w w .tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de autenticidade 
acima identificado. 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaisclientehttml/manterPessoa/pessoaFisica.xhtml 	 1/1 
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03/05/13 U ntitl ed Document 

 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300397793 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGIS 	IROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, A1É A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JASON LAGOS DA SILVA 

CPF: 403.156.494-53 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, confoune o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confimiada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://vvvvw.jfpe.jus.br  por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 03/05/2013 16:18:57 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

www.jfpe.j us.bricerti daoweb/emissaoCertidao.aspx 
	

1/1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
109a ZONA ELEITORAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE 

AV. JOSE FRANCISCO BARBOSA, 321 Telefone 37318926 

cornuo. 
et, 	

.0  
t, 

.2. Flti—j'Ç  
o „ 
-610, 

-2), ntrica 42 

1 

.-<■ 
,, G, 

?() -.) 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: SILVIO JAIME DE FIGUEREDO 
Inscrição: 017029920892 	Zona: 109 Seção: 57 
Município: 25496 - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE 
Data de nascimento: 02/05/1968 Domiciliado desde: 27/12/1995 
Filiação: AMARA MARIA DE FIGUEREDO 

JAIME FRANCISCO DE FIGUEREDO 

Em 14 de maio de 2013. 

KA SERPA PEIXOTO 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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PERNAMBUCO 
	.00VERDO DD ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Gomil.°  . 10  
it, 	o zy  tn.  .0 

o 	o, 
-i.-. 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013050204135744 

Nome: SILVIO JAIME DE FIGUEREDO 

Nome do Pai: JAIME FRANCISCO DE FIGUEREDO 

Nome da Mãe: AMARA MARIA DE FIGUEREDO 

Data de Nascimento: 02/05/1968 

Naturalidade: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: LOCUTOR 

RG: 3308146 Órgão Emissor: SDS UF: PE Data de Expedição: 22/02/2011 

Endereço: 

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 207, CENTRO, 

55.190-000, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/05/2013 às 16:13:57 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes  na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/05/2013 16:13:57 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 14544582013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SILVIO*JAIME*DE*FIGUEREDO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JAIME FRANCISCO DE FIGUEREDO e AMARA MARIA 
DE FIGUEREDO, nascido(a) aos 02/05/1968, natural de SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, 
Documento de identificação 3308146 SDS/PE, CPF 520.579.844-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:55 de 03/05/2013 
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Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: SILVIO JAIME DE FlGUEREDO 

Documento Identificação: 3308146 SSP/PE 

CPF: 520.579.844-00 

Nome do Pai: JAIME FRANCISCO DE FlGUEREDO 

Nome da Mãe: AMARA MARIA DE FlGUEREDO 

Estado Civil: Casado 	Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: 
RAU PRESIDENTE CASTELO BRANCO , 207 

Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: 22/02/2011 

Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 02/05/1968 

Com pl: 

Cidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE 

03/05/13 Antecedentes Criminais 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081)3412-5911 (FAX)/ 3412-5409 e 3412-5917 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/05/2013 15h4Omin 	Data de Validade: 01/06/2013 

N° da Certidão: 588918/2013 
	

N° da Autenticidade: 9R.VL.7U.30.NH 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder 
Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n°121/2010. 

Observações: 
Apresente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n°011/2008 -
TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com 
a nova redação conferida pela Instrução Normativa n°09, de 09 de novembro de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - 
ww w .tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de autenticidade 
acima identificado. 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaisclientehditml/manterPessoa/pessoaFisica.xhtml 	 1/1 
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03/05/13 U ntitled Document 

 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300397924 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CER'TIF'ICO, REVENDO OS REGISTROS ROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

SILVIO JAIME DE FIGUEREDO 

CPF: 520.579.844-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia  Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br  por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 03/05/2013 16:43:13 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

www.jfpe.jus.br/certi  daoweb/emi ssaoCerti dao. as px 
	

1/1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
1092  ZONA ELEITORAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE 

AV. JOSE FRANCISCO BARBOSA, 321 Telefone 37318926 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: DANIELLY MARQUES MESTRE 
Inscrição: 070027050868 	Zona: 109 Seção: 30 
Município: 25496 - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE 
Data de nascimento: 31/10/1986 Domiciliada desde: 29/07/2003 
Filiação: MARIA HELENA GOMES MESTRE 

HELENO FELICIANO MESTRE 

Em 14 de maio de 2013. 

Aci\r- - ij 
ERIKA SERPA PEIXOTO 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

ti) o ublico 
'Mi. 	SNIENTE CCM SELO !..).F 	 17 A rTi.n 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 TRIBUNALDEJUSTÌÇÁDEPERNAMBUCO 
Autenti 

• --• 	 - 	. Mana fianuce Cintra Meia t,ionorio Escrevas 	onzed::  100  
Santa Cruz do Capibaribe PE Fone: 	3731-1997 -7  Conter, esta conforme o ginel que ráit 	L o 

mátz.'s st. C. Cap., 	10 

el 

42  g 

Os 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

A. Freire de Sousa Cartório 
Alice Freire de Sousa - Titular 

Aline Freire de Sousa Ferraz - 22  Substituta 
CGC:01.697.038/0001- 28 - CPF: 35:5.952804-68 

Av. Remiro Alves da Rocha, n° 73 - Centro - Fone: (0XX81) 3731 - 3191 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

1 

Certifico que o livro B-10 às folhas 02, sob o número de ortern4252 ocra o termo de casamento de 
Jair Marques da Silva e de Danielly Gomes Mestre, 
realizado neste distrito no dia 23 de outubro de 2007 SENDO: 

O NUBENTE 
Nascido em: 
Carpina - PE 
No dia 22 de dezembro de 1978 
Profissão desenhista 
Domidliado e residente 
rua: JoSé-Fedirm'idb Gorriesg-,7a-4:-.-sãt._i2-2..ona Dom, nesta cidade 
Filho de 
José Manoel da Silva e Severina Marques da Silva  

A NUBENTE 

No dia 31 de outubro de 1986 
Profissão estudante 
Domiciliada e residente 

	

---nlarJos-e-R-onãldõGomes. 	Daria Dom, nesta cidade 
Filha de 

}defesa 	 e 	Helena Gomes Mestre 

A contraente passa a assinar-se DANIELLY MARQU'ES V=S7F-= 
O casamento foi realizado perante MM.Dr. 
e as Testemunhas: 
Jason Lagos da Silva, casado,PE,ratTà.lista, 	 resta 
Euda Maria Moreira da Silva, 
Adilson Abenildo da Silva, casado,PF_mecãniw., res>"...den, 	 75 	Dom,nic 
Danielma Ferreira de Moura Silva, wwda,PE,carnerdfae..,: 	no, 	9.1ereço. 
sob o regime de COMUNHÃO PAROLAI_ DE B.8%,IS 
Foram apresentados os documentos a que se refere o .7.-Z t 	 - i".'s N7' II e IV 
Observações: 
PRIMEIRA VIA. 

O Tópico supra está fielme te, içop 	de 

Santa 	Z do r...:winarr r  t_t..=---feroa 23 de 	,2re.7 

DÉJung DE PERNAMBUCO 
zews-ti EciLicisr=l'age  a-ic=SCaii2:51G30' 

ANOREG-PE 
cm-s 

AC0841482 

Fi--- 	- SÃO PAULO MIA NO CARTÓRIO FIRMA NOS "FAm,, ,sS 

VOEM JOSÉ ~O 
BARÃO DE PARANAPMACASA, 64 

JUNTO A PRAÇA DA 

JOCÉ DOS PASSOS 
CARUARU - PE 

PAULO GUERRA 
JOÃO ROMA 

ARNALDO MAaEL 
RECIFE - PE 
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.52 E-3    CO 
s• 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013050203534223 

Nome: DANIELLY MARQUES MESTRE 

Nome do Pai: HELENO FELICIANO MESTRE 

Nome da Mãe: MARIA HELENA GOMES MESTRE 

Data de Nascimento: 31/10/1980 

Naturalidade: CARUARU UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: SOLTEIRO(A) 

Profissão: COMERCIARIA 

RG: 6796732 Órgão Emissor: SDS UF: PE Data de Expedição: 07/08/2003 

Endereço: 

RUA EUDES NUNES DE ARAÚJO, 76, CENTRO, 

55.190-000, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/05/2013 às 15:53:42 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes  na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/05/2013 15:53:42 
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03/05/13 Antecedentes Criminais 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081)3412-5911 (FAX)/ 3412-5409 e 3412-5917 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/05/2013 15h45min 	Data de Validade: 01/06/2013 

N° da Certidão: 588930/2013 
	

N° da Autenticidade: 6C.ZD.RI.V7.W4 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: DANIELLY MARQUES MESTRE 
Documento Identificação: 6796732 SDS/PE 
CPF: 061.186.804-00 
Nome do Pai: HELENO FELICIANO MESTRE 
Nome da Mãe: MARIA HELENA GOMES MESTRE 
Estado Civil: Solteiro 	Nacionalidade: Brasileira 
Endereço Residencial: RUA EUDES NUNES DE ARAÚJO, 76 
Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: 07/08/2003 
Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 31/10/1980 
Compl: CENTRO 
Cidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder 
Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonãncia com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n°121/2010. 

Observações: 
Apresente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n°011/2008 - 
TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com 
a nova redação conferida pela Instrução Normativa n°09, de 09 de novembro de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - 
ww w.tjpe.jus.br  - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de autenticidade 
acima identificado. 

https://www.tjpe.jus.br/antecedentescriminaiscliente/Xntml/manterPessoa/pessoaFisica.xhtml 	 1/1 
Volume de Processo Digitalizado  (0492111)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 64



03/05/13 	 U ntitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300397832 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

DANIELLY MARQUES MESTRE 

CPF: 061.186.804-00 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1' Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

••••■■•■•■ 	 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://vvvvw.jfpe.jus.br  por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 03/05/2013 16:23 :02 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

www.jfpe.jus.br/certi  daoweb/emissaoCertidao.aspx 
	 1/1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 14545282013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de DANIELLY*MARQUES*MESTRE, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de HELENO FELICIANO MESTRE e MARIA HELENA 
GOMES MESTRE, nascido(a) aos 31/10/1980, natural de CARUARU/PE, Documento de 
identificação 6796732 SDS/PE, CPF 061.186.804-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 

D G/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:58 de 03/05/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
109a ZONA ELEITORAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE 

AV. JOSE FRANCISCO BARBOSA, 321 Telefone 37318926 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 
Inscrição: 050596030892 	Zona: 109 Seção: 80 
Município: 25496 - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE 
Data de nascimento: 24/02/1968 Domiciliada desde: 23/10/1995 
Filiação: MARIA EUDA SANTOS DA SILVA 

EDMILSON MESSIAS DA SILVA 

Em 14 de maio de 2013. 

Q_Rt.)(eirk- P 
ERIKA SERPA PE OTO 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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k4 PERNAMBUCO 
CCIV£RNO DO rsTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013050204053675 

Nome: EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 

Nome do Pai: EDMILSON MESSIAS DA SILVA 

Nome da Mãe: MARIA EUDA 

Data de Nascimento: 24/02/1968 

Naturalidade: SÃO PAULO UF: SP 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: DIVORCIADO(A) 

Profissão: COMERCIARIA 

RG: 001185886 Órgão Emissor: SSP UF: RN Data de Expedição: 24/07/2006 

Endereço: 

RUA BEATRIZ FILOMENA NUNES, 135, CENTRO, 

55.190-000, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/05/2013 às 16:05:36 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes  na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/05/2013 16:05:36 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 14547192013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de EUDA*MARIA*MOREIRA*DA*SILVA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de EDMILSON MESSIAS DA SILVA e MARIA EUDA, 
nascido(a) aos 24/02/1968, natural de SÃO PAULO/SP, Documento de identificação 001185886 
SSP/RN, CPF 751.479.554-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:04 de 03/05/2013 
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03/05/13 Antecedentes Criminais 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081)3412-5911 (FAX)/ 3412-5409 e 3412-5917 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/05/2013 16h09min 	Data de Validade: 01/06/2013 

N°  da Certidão: 588978/2013 
	

N°  da Autenticidade: H1.40.YZ.26.AD 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas peio interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 
Documento Identificação: 001185886 SSP/PE 	 Data da Emissão: 24/07/2008 
CPF: 751.479.554-53 	 Titulo de Eleitor: 
Nome do Pai: EDMILSON MESSIAS DA SILVA 

Nome da Mãe: MARIA EUDA 

Estado Civil: Divorciado 	Nacionalidade: Brasileira 	Dt Nascimento: 24/02/1968 
Endereço Residencial: RUA BEATRIZ F1LOMENA NUNES, 135 	Compl: 
Bairro: CENTRO 	 Cidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder 
Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n°121/2010. 

Observações: 
Apresente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n°011/2008 - 
TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com 
a nova redação conferida pela Instrução Normativa n°09, de 09 de novembro de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - 
w ww .tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de autenticidade 
acima identificado. 

https://wwatjpejus.br/antecedentescriminaisclientehd-itml/manterPessoa/pessoaFisicaiditml 	 1/1 
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A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br  por umprazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 	1 

03/05/13 U ntitl ed Document 

 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300397843 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CER 111-,  ICO, REVENDO OS REGIS IROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, AI É A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 

CPF: 751.479.554-53 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1' Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

Recife, 03/05/2013 16:24:42 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

vwvw.jfpe.j us.br/certidaoweb/emissaoCertidao.aspx 
	

1/1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
109a ZONA ELEITORAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PE 

AV. JOSE FRANCISCO BARBOSA, 321 Telefone 37318926 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: DIONELMA CAVALCANTI CIRILO 
Inscrição: 028313530841 	Zona: 109 Seção: 17 
Município: 25496 - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE 
Data de nascimento: 01/07/1965 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: JOSEFA CIRILA BATISTA CAVALCANTI 

JOSE CIRILO IRMAO 

Em 14 de maio de 2013. 

E
\Le-s- RiÀ 

R1KA SERPA PEIXOTO 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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E 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Cargrio adice da.fiesistro Civil das Pessoas Naturais- 
Dittrito Sede de - Município e Comarca - Santa Cruz do Capibaribe 

Beta- Alice Freire de Souza  
OFICIAL 

iNbç.\°  
Cai 

Certidão de Casamento 	fcc\s'c'\  '\° 

Certifico que o livro n°B-6-Aux  às folhas 168 sob o número de ordem 2970 
consta o termo de casamento de Sílvio Jaime de Figuerêdo  e de Dionelma Cavalcanti  
Cirilo, realizado neste distrito no dia 10 de janeiro de 1998  SENDO: 

O NUBENTE 

Nascido em Niuniãiéré &delito. 
No dia 02 de maio de 1968  
Profissão radialista  
Domiciliado e residente em Rua Sebas- 
tião Bastos,166 nesta cidade 
Filho de Jaime Francisco de Figuere- 
do e Amara. Maria de Fiqueredo  

A NUBENTE 

Nascida em Santa Cruz-do-eapibaribe:-------  
No dia 1°  de julho de 1965  
Profissão professora  
Domiciliada e residente em Rua Rita Nunes  
de Araújo,116 nesta cidade  
Filha de José Cirilo Irmão e Josefa Cirila  
Batista Cavalcanti  

A contraente passa a assinar-se Dionelma Cavalcanti Cirilo Fiquerêdo. 
O casamento foi realizado perante o A-Rev.mo. Padre, Antonio Maciel de Almeida 

	

Júnior  e as testemunhas José Rosimãrio da _Silva, Silvete Maria 	ia 	 llva, 
José Fernando Arruda Arapão  e Ivone Queiroz Arapão ,  sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens. 
Foram apresentados os(documento • que se refgre o art. 180 do Cód. Civil de N°  1-11 e IV. 

Observa ' • es:, 
O Tópi • pra e» . fielmente cop 'do do original. 
Santa • do Cap •aribe-PE, 	de .ãneiro de 1998 

          

          

          

  

-  
Oficiala 

     

       

I° DISTRITO 
(SEDE) 

1 	ALICE FREIRE 
DE SOUSA 

-IiReilA---SÃO'PAUL=0- Ilas-Taberacs- - 

Tabefrio JOSÉ CYRLLO 
BARÃO DE PARANAPIACABA, S4 

1- 

 

Juirro A PRAÇA DA SÉ 

JOSÉ DOS PASSOS 
CARUARU - PE 

Paula Gamara 
João Ramsa 

knakin usada! 
RFCiFF 	- PF 

Volume de Processo Digitalizado  (0492111)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 74



• árg'..Ip 

91. 

cri** a 
r.'eLzw ". 

31.k 

Recife, 02/05/2013 15:59:54 

t.k PERNAMBUCO 
GOVERNO 00 ESTADO 
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• 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013050203595445 

Nome: DIONELMA CAVALCANTI CIRILO 

Nome do Pai: JOSÉ CIRILO IRMÃO 

Nome da Mãe: JOSEFA CIRILA BATISTA CAVALCANTI 

Data de Nascimento: 01/07/1965 

Naturalidade: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: COMERCIÁRIO 

RG: 2343199 Órgão Emissor: SSP UF: PE Data de Expedição: 20/10/1980 

Endereço: 

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 204, CENTRO, 

55.190-000, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/05/2013 às 15:59:54 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §40  e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes  na opção Validar Certidão Negativa. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 14546082013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DIONELMA*CAVALCANTI*CIRILO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSÉ CIRILO IRMÃO e JOSEFA CIRILA BATISTA 
CAVALCANTI, nascido(a) aos 01/07/1965, natural de SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, 
Documento de identificação 2343199 SSP/PE, CPF 421.568.154-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:00 de 03/05/2013 
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Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: DIONELMA CAVALCANTI CIRILO 

Documento Identificação: 2343199 SSP/PE 

CPF: 421.568.154-53 

Nome do Pai: JOSÉ CIRILO IRMÃO 

Nome da Mãe: JOSEFA CIRILA BASTITA CAVALCANTI 

Estado Civil: Casado 	Nacionalidade: Brasileira 

Endereço Residencial: 
RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO , 204 

Bairro: CENTRO 

Data da Emissão: 20/10/1980 

Título de Eleitor: 

Dt Nascimento: 01/07/1965 

Compl: CENTRO 

Cidade: Santa Cruz do Capibaribe/PE 

03/05/13 	 Antecedentes Criminais 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

SETOR DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo — Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081)3412-5911 (FAX)/ 3412-5409 e 3412-5917 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 03/05/2013 16h05min 	Data de Validade: 01/06/2013 

N° da Certidão: 588966/2013 
	

N° da Autenticidade: 4F.SJ.6R.CU.OL 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus e Juizados Criminais do Poder 
Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, distribuída e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 
Apresente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n°011/2008 - 
TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 de julho de 2009, com 
a nova redação conferida pela Instrução Normativa n°09, de 09 de novembro de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - 
ww w .tjpedus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de autenticidade 
acirra identificado. 

https://vommtj  pe.j us. br/antecedentes cri  mi nai scl ente/xhtrril /manter Pessoa/pess oaF i si ca. xhtml 	 1/1 
Volume de Processo Digitalizado  (0492111)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 77



03/05/13 	 Untitled Document 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300397857 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARI1R DE 25 DE ABRIL DE 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

DIONELMA CAVALCANTI CIRILO 

CPF: 421.568.154-53 

NADA CONSTA na Justiça Federal de i' Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://wwwjfpe.jus.br  por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 03/05/2013 16:27:35 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

AM w.jfpe.j us.bricer ti daoweb/emissaoCertidao.aspx 
	 1/1 
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http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCer~t'  acao.d 

29s, 	 
-03 Reta 	

 
1) 

mal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSÉ CARLOS FERREIRA 

Inscrição: 028271030833 	Zona: 84 	Seção: 161 

Município: 23213 - ARARIPINA 	 UF: PE 

Data de Nascimento: 04/12/1964 	Domiciliado desde: 06/05/2008 

Filiação: RAIMUNDA FERREIRA 

JOAQUIM FERREIRA FILHO 

Certidão emitida às 10:10 de 13/05/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: 	http://www.tse.jus.br, 	por 	meio 	do 	código 

07GZ.KRTH.KH6Z.S/FZ 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 
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	 de 201. 

M.3 DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM PERNAMBUCO,  

DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL,  EM 'CARUARU 
Rua Deotindo Tavares; 	Mauricio de. \laSsau, CEP.S5012-670. tei-/Fáxi  (81) ã71-1185/0133 .•  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
VÁLIDA -POR 90 DIAS 

O Escrivão, de l'olícia Federal abaixo assinado, Iotadd 
e em - eXertício ' "na 1: DELEGACIA C),E. POLÍCIA 
,.,FEDERAL EM 'CARUARU/PE;  no uso de suas 
atribuições lejais. e em :atendimento ao . quanto 
solicitado no presente,requerimentO, 

CERTIFICA, que até' .a' presente: data 1\JÃCI - CONSTA re'gistro de 
antécedentes,criminais no DepartaMento de Poiícia Fdderi, em nome.  
do requerente Ctualificado no. anverso. Nada mais havendo, firma- a-
presente. 

Obs. i Se hOuver-necessidadé, o reccinheCimento da figna do emitente poderá ser feito no •2a  
Cartório de I■lotas de. Carauru/PE„ na 'Pç.. LeocardiO2porto, 65 	Sira:i-caS Dores i(pdr trais do 
banco Itaü). 	 • 

ATEN.Ç'40 
Mesmo-que alguém,  esteja indiciado em indiuérito policial Aederal, 
não.f:iavendo condenação com trânsito em julgado, as Ce'rtjdõeS 

.devern ser „expedidas com ' um-:NADA CONTA, sem 'face ao 
disposto no ,pai'ágrafo único do artigo 20' do Código de Pro,ceSso 

'• Penai. .* 

eiti' 	e Oh  

EácrivãO c Po ia Fe rat 
JV CIfitgei Matrícula h' 45.577 
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Estado de Pernambuco 

Estado de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Pesquisa das Varas Criminais 

 

Dados Pesquisados 

comarca: Santa Cruz do Capibaribe 

Nome: JOSÉ CARLOS FERREIRA 

Documento: 2556308 - SSP/PE 

Filiação: JOAQUIM FERREIRA FILHO 

RAIMUNDA FERREIRA 

Data de nascimento: 04/12/1964 

Detalhes 

Período da pesquisa: 13/05/2008 até 13/05/2013 

Maioridade penal do requerente: 04/12/1982 

Dados Localizados 

Processos 

Nada consta no oficio de distribuição Criminal 

Data/Hora da Pesquisa: Santa Cruz do Capibaribe, 13/05/2013 09:48 

Chefe Distribuição d 

J 	
 dréa Lúcia dos t ós 4,(0i+ 

realizou aResqiiiàa,nS,istema 

~uiz Gustavo Guedes Borba 
IÁterior - Distribuidor/Contador/Avaliador de Santa Cruz do C 

Página 001 

Volume de Processo Digitalizado  (0492111)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 82



com uri/ . 

. _ o ns  
2) 	1- 

Rikka. 	 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL  (n.„ 

LOCADOR: José Gomes da Silva Filho, brasileiro, solteiro, serralheiro, podador da cédula de RG n° 2.532.457 SSP/PE, e CPF 

n• 427 486 909 — 00. 

LOCATÁRIO: José Carlos Ferreira, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de RG n° 2.556.308 SSP/PE, e CPF n° 

397 554 364 — 72. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato de locação é o imóvel residencial, situado à rua Dom Pedro 1, ri° 272, bairro 

Dona Dom, CEP 55.190-000, na cidade de Santa Cruz do Capibaribe, PE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo da locação é de 36 meses, iniciando-se em 30/03/2011 com término em 30/03/2014, 

independentemente e aviso, notificação ou interpelação judicial ou mesmo extrajudicial. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O aluguel mensal, que deverá ser pago até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, no local 

indicado pelo LOCADOR, é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, reajustados anualmente, de conformidade com a 

variação do IGP-M apurada no ano anterior, e na sua falta, por outro índice criado peio Governo Federal e, ainda, em sua 

substituição, pela Fundação Getúlio Vargas, reajustamento este sempre incidente e calculado sobre o último aluguel pago no 

último mês do ano anterior. 

CLÁUSULA QUARTA: O LOCATÁRIO será responsável por todos os tributos incidentes sobre o imóvel bem como despesas 

ordinárias de condomínio, e quaisquer outras despesas que recaírem sobre o imóvel, arcando também com as despesas 

provenientes de sua utilização seja elas, ligação e consumo de luz, força, água e gás que serão pagas diretamente às 

empresas concessionárias dos referidos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA: Em caso de mora no pagamento do aluguel, será aplicada muita de 2% (dois por cento) sobre o valor 

devido e juros mensais de 1% (um por cento) do montante devido. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica ao LOCATÁRIO, a responsabilidade em zelar pela conservação, limpeza do imóvel, efetuando as 

reformas necessárias para sua manutenção sendo que os gastos a pagamentos decorrentes da mesma, correrão por conta do 

mesmo. O LOCATÁRIO está obrigado a devolver o imóvel em perfeitas condições de limpeza, conservação e pintura, quando 

finda ou rescindida esta avença, conforme constante no termo de vistoria em anexo. O LOCATÁRIO não poderá realizar obras 

que alterem ou modifiquem a estrutura do imóvel locado, sem prévia autorização por escrito da LOCADORA. Caso este 

consinta na realização das obras, estas ficarão desde logo, incorporadas ao imóvel, sem que assista ao LOCATÁRIO qualquer 

indenização pelas obras ou retenção por benfeitorias. As benfeitorias removíveis poderão ser retiradas, desde que não 

desfigurem o imóvel locado. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O LOCATÁRIO declara, que o imóvel ora locado, destina-se única e exclusivamente para o seu uso 

residencial e de sua família. 

CLÁUSULA OITAVA: O LOCATÁRIO não poderá sublocar, transferir ou ceder o imóvel, sendo nulo de pleno direito qualquer 

ato praticado com este fim sem o consentimento prévio e por escrito do LOCADOR. 

CLÁUSULA NONA : Em caso de desapropriação total ou parcial do imóvel locado, ficará rescindido de pleno direito o presente 

contrato de locação, independente de quaisquer indenizações de ambas as partes ou contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de alienação do imóvel, obriga-se o LOCADOR, dar preferência ao LOCATÁRIO, e se o 

mesmo não utilizar-se dessa prerrogativa, o LOCADOR deverá constar da respeva escritura pública, a existência do 

presente contrato, para que o adquirente o respeite nos termas da legislação vigen:e. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: È facultado ao LOCADOR vistoriar, por si ou seus procuradores, sempre que achar 

conveniente, para a certeza do cumprimento das obrigações assumidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A infração de qualquer das cláusulas do presente contrato, sujeita o infrator à multa de duas 

vezes o valor do aluguel, tomando-se por base, o último aluguel vencido, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As partes contratantes obrigam-se por si, herdeiros e/ou sucessores, elegendo o Foro da 

Cidade de Santa Cruz do Capibaribe, para a propositura de qualquer fio. 

E, por assim estarem justos e contratados, mandaram extrair o presente instrumento em duas (duas) vias, para um só efeito, 

assinando-as, juntamente com as testemunhas, a tudo presentes. 

Santa Cruz do Capi 

LOCATÁRIO 

Renato eefdpird de Arruda TabeliãoPublicc,  Titula, 
Maria Vianuce Cintra Mala Honorio €scroonte Autorizada 	  ..,-, 

.7 TESTEjoaCruz do Capibaribe PE Fone: (81) 3731-1997 
N),,,:t. : , , 	

DE PERNAMBUCO 	 Confen, esta conforme o o mal diue me foi apresentado 

2(\çSç  
et\N‘^ , • ‘ è Aulenti idade, .''')/ TInf .. ' ". ' 

„.iN,; ,,..- 	gD.-J.,-- 	.,,..- ”' 	4ê 	a 

'"  
 Acta  '2013 

‘''.,5,'.a, __._ 	.r„.• -2,  No 	
p' 

.,. N...--5,-  .0:'• 	..' 

-, 

 

:l 	 2 z 095007 	i 	e. O O 	Ta liã tibliccc..—/ 

	

Jr„ 	,.0 i.- h- VÁLIDO SOMENTE CO SELO DE AUTENTICINDE E PISCALIZACÁO 

TESTEMUNHA 
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¡Renato Cofdelfe de+ Arruda TabeliãoPublico Titular 
Maria Vianuce Cintra Maia Honorio Escrevente Autorizada 
Santa Cruz do Capibaribe PE F 	(81) 3731.1997 

Confen, esta conforme o o nal que e foi apresentado 
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Aaria Vianuce Cintra Maia Hondrio - Escreventa Autoriza( 
l'i,fa Cruz do Capibaribe-PE F•n 	31-19E 
eç a Firma p r 	I nça de 

. 4.Jusew 
ruz do tr p' 

	 Tabeliá 
VALI 

	 AUTE 

P., 

Volume de Processo Digitalizado  (0492111)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 84



PERNAMBUCO 
00Yr ANO 00 CSTA1:10 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2013050204095321 

Nome: JOSÉ CARLOS FERREIRA 

Nome do Pai: JOAQUIM FERREIRA FILHO 

Nome da Mãe: RAIMUNDA FERREIRA 

Data de Nascimento: 04/12/1964 

Naturalidade: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: LOCUTOR 

RG: 2556308 Órgão Emissor: SSP UF: PE Data de Expedição: 04/12/1981 

Endereço: 

RUA D. PEDRO I, 272, CENTRO, 

55.190-000, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/05/2013 às 16:09:53 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes  na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/05/2013 16:09:53 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201300397932 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSE CARLOS FERREIRA 

CPF: 397.554364-72 

NADA CONSTA na Justiça Federal de i' Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br  por umprazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 03/05/2013 16:47:28 

Endereço: Avenida Recife, 6250, JicfniÁ, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3229-6000 

www.jfpe.j us . br/c erti daoweb/emi s s aoC erti dao.aspx 
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 1  Rdirta 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	 "á> 

Secretaria-Executiva 	 4s, 
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 
Coordenação de Gestão de Pessoas 

Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 
Avenida Guararapes, 250, 5° Andar, Sala 511, Santo Antônio Recife-PE 

Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

Memo. n2  375 / 2013/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 

Brasília, 23 de maio de 2013. 

Ao: Coordenador — Geral de Radiodifusão Comunitária / MC 

Assunto: Encaminha documentação 

Em anexo, encaminhamos pedido de Renovação de Outorga da Associação 
Comunitária 29 de Dezembro — ACVD, para as providências cabíveis. 

df RANI'l 
a 

''  I DE A II  O 
Responsáve se o Núcleo de RH/MC no Estado de Pernambuco 

.c■ 

a) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3496/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.026302/2013-05 
Processo de Outorga n° 53103.000592/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
29 de Dezembro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Cruz 
do Capibaribe/M.ee 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do saneamento 
de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o 
envio dos itens dispostos abaixo, na forma do subitem 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Constatou-se que a entidade apresenta restrições perante a ANATEL. Para análise 
do requerimento de renovação é necessário apresentar de regularidade perante aquele órgão, mediante 
apresentação da certidão negativa de débitos; 

II. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade 
de adequação da atual redação dos artigos 2°, 3° e 13, ao disposto nos itens 8.2, alíneas "g", "h" e "i" e 
8.3, alíneas "a", "b" e "d" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 
g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente; 
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 
h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 
i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 
a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 
b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço; 
d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 

cps/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3496/2013/CGRC/DEOC/S E-MC. 

Brasília,  21  de de 2013. 

III. As alterações estatutárias, se houverem, devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com 
ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01 /201 1, visto que não foram apresentados os documentos 
pessoais dos Srs. Jason Lagos da Silva, Euda Maria Moreira da Silva e José Carlos Ferreira. Não serão 
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

V. Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada dirigente em 
exercício. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de 
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será encaminhado à 
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada 
à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 19 de dezembro de 2013. 

CLAUDIA PERE I' DOS SANTOS 
Técnica de nível superior 

SAMIR AMANDD9 RANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-G.e al de Radiodifusão Comunitária 

cps/53000.026302/2013-05/CGRC 
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SAMIR O GRANJA NOBRE MAIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Ofício n° 2 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 1(k de 2013. 

Ao Senhor 
JASON LAGOS DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária 29 de Dezembro 
Rua José Jerônimo da Silva, n°32, São Cristóvão 
55.190-000 Santa Cruz do Capibaribe— PE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.026302/2013-05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026302/2013-05, na localidade 
de Santa Cruz do Capibaribe/PE, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3496/2013 que indica 
documentos necessários à renovação da outorga do Serviço. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente toda a documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

Coordena or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
, Comu 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 
Zr Coordenação de Gestão de Pessoas 

Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco 	Fls 	 o 
Avenida Guararapes, 250, 5° Andar, Sala 511 Santo Antônio Recife- Rubrica 

Memo. n2  180 / 2014/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 

Ao: Coordenador — Geral de Radiodifusão Comunitária / MC 

Assunto: Encaminha ofício n° 04/2014 de 24.02.2014 

Recife, 06 de fevereiro de 2014. 

Em anexo, encaminhamos documentação da Associação Comunitária 29 de 
Dezembro — ACVD, inscrita sob CNPJ 02.286.253/0001-07, na qual solicita prorrogação de 
prazo pra cumprimento de exigências. 

Tel.: (81)3425-3611 - Fax: (81)3424-9366 	ca 
() 

Atencios en 

41 

11111 
Tf 	. 

Respons vel p lo 	- e de ' /\IVIC no Estado d Pernambuco 
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Recebido no NR1-1/M4C/iPtE 

Em, ..o; 	 1 1 

SILVANA FERREIRA DE ARA 
RESP. RRHIMC/PE 

SIAPE: 0454978 

30 

sam nte, 

( 

A E 	RENDO 

Presidente ACVD 
CPF 520.579.844-00 

Goma 

o Fls. qh 	° 
23 Rubrica 

Associação Comunitária 29 de Dezembro — AcirD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

oi 
CD 
(/) 

ç 

..1 

Ofício 04/2014 

Santa Cruz do Capibaribe, 24 de fevereiro de 2014 

elmo. Sr 
Samir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

:t712000 016334./2014-61 

APA.ISCP 
OS 0 3/2 01 4-1 5:2F: 

Assunto: Prorrogação de Prazo para Encaminhamento de Documentação 

Processo n° 53000.1026302/2013-05. 

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista o que consta no Ofício n2  7273/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 
29/12/2013, venho à presença de V. Sa., solicitar Prorrogação de Prazo  para entrega 
das exigências elencadas na Nota Técnica n2  3496/2013/CGRC/SCE-MC, tendo em vista 
a necessidade de registro em Cartório das Alterações realizadas no Estatuto da ACVD 

em Assembleia datada de 10/02/2014 e a sua Consolidação, bem como da revisão dos 
documentos por advogado. Vale ressaltar que os citados documentos, fundamentais 
para o atendimento de exigências constantes na Nota Técnica, foram enviados ao 
Cartório no dia 11/02/2014, para análise e registro, e devolvidos no dia 20/11/2014 por 
faltar aos mesmos a revisão por advogado, uma exigência recente da legislação. (ver 
declarações em anexo). Desse modo, fica demonstrado que a presente solicitação se dá 
por motivos plenamente justificados. 

Certo de contar com o vosso atendimento, reitero votos de estima e 
consideração. 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail: comunidadefm@hotmail.com  

Site: www.comunidadefm.com  
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
Santa Cruz do Capibaribe-PE 

Tabelionato, Registro Geral de Imóveis, Protestos e 
-r....bAs c.:,, o 

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 	,----,, 
Fernanda Carneiro de Arruda — Delegatária Designada 

	;4 ris ' 
 r., iii 

Renato Cordeiro de Arruda Júnior- 1° Substituto 	.' 	7, O 

J 

C 

/ Maria Juscélia Rocha de Arruda- 2a Substituta 
Maria Vianuce Cintra Maia Horário - Escrevente Autorizada 

Rua Siqueira Campos, 169, centro, Sta Cruz do Capb-PE, telefax (081-3731-1997)- E-mail: unicocartorioimoveisscc_renato@hotmail.com  

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que recebi em data de 11 de fevereiro do ano 
em curso, do Sr. SILVIO JAIME DE FIGUEREDO,  representante legal da 
Associação Comunitária 29 de Dezembro —ACVD, para análise e posterior registro, Ata 
de Assembléia Extraordinária e Estatuto Social Consolidado da referida Entidade, e que, 
após análise preliminar, devolvi os citados documentos ao referido Senhor, em data de 
20 de fevereiro de 2014, a fim de que fosse providenciada a revisão dos mesmos por 
advogado, assim como preconiza a legislação pertinente. 

Santa Cruz do Capibaribe, 21 (vinte m) de fevereiro de 2014. 

Fernanda Carnei e Arruda 
Delegatária 

CARTÓRIO ARRUDA 
CNN: 11.469.42610001-05 

Fenanda Carneiro de Arruda 
Tabelia Unica Oficiala do Registro Geral 

Rua Siqueira Campos, 168 forte: 37311997 
Santa Cruz do Caplbaribe•Pf 

62c,r) 

Volume de Processo Digitalizado  (0492111)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 93



TERMOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. Ir  

s 
Com 

:D 
5F:Dr  IA  cf, ,f) 

Por este termo de declaração, eu, Lincoln de Lima Carvalho, advogado rs.i‘gular 	eco  

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional Pernambuco, sofro n9 . 9• 2  

com endereço profissional situado na Rua Júlia Aragão, n2. 111, Centro, na cidade de 

Santa Cruz do Capibaribe/PE, DECLARO para todos os fins em direito admitido, que 

compareceu a sede deste escritório de advocacia o Sr. SÍLVIO JAIME DE FIGUEREDO, 

representante legal da Associação Comunitária 29 de Dezembro — ACVD, que solicitou 

ao corpo jurídico deste escritório, a análise da documentação composta de: (i) Ata de 

assembleia extraordinária realizada em 10 de fevereiro de 2014; (ii) Estatuto 

Consolidado da ACVD, requerendo que fosse revisado os documentos acima citados, 

bem como averiguado a questão legal, para posterior encaminhamento e envio ao 

cartório local para fins de registro. Foi acolhida toda a documentação, para analise e 

adoção de providências por este escritório, no qual foi requerido o prazo de 05(cinco) 

dias úteis, a contar do dia 24/02/2014 (segunda-feira) com término em 28/02/2014 

(sexta-feira), para devolução ao interessado para que adote as medidas que entender 

necessárias. Nada mais a declarar, encerro o presente termo. Santa Cruz do 

Capibaribe/PE, 21 de fevereiro de 2014. 

Lincol de Lima carvalho 

Advogado — OAB • E n2. 909-A 

unco 	Carmim 
dVo

E
gado 

OABA PE - 09-A 

Rua Julia Aragão, 1111CentrolSanta Cruz do CapibaribeICEP 55.190-000 I Fone: (81) 3705.1291 I themisadvocacia@hotmail.com  

Escritorios Correspondentes: Brasília/DF1João Pessoa/PB1Maceió/AL1Recife/PE1Rio de Janeiro/RJ1Salvador/BA1São Paulo/SP Volume de Processo Digitalizado  (0492111)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 94
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração b`• 	111 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 	o 
Coordenação de Gestão de Pessoas 	-43)  

Núcleo de Recursos Humanos no Estado de Pernambuco  1. 

Avenida Guararapes, 250, 5° Andar, Sala 511, Santo Antônio, RçciÊí.,PE 
Tel.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 

O C 
— Co/ 

Gg 

Memo n2  264/2014/NRH-PE/COGEP/CGGP/SPOA/SE-MC 
Recife, 08 de abril de 2014. 

Ao Senhor Coordenador — Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Encaminha Documentação — Processo n° 53000.0049972/2013 

Encaminhamos, em anexo, documentação da Associação Comunitária 29 de 
Dezembro - ACVD, sediada na cidade de Santa Cruz do Capibaribe — PE, inscrita sob CNPJ 
02.286.253/0001-07, na qual envia documentação em resposta ao Ofício n° 
7273/2013/CGRC/SCE-MC, de 29/12/2013. 

Atenciosamente, 

SILVAN FERREIRA DE ARAÚJO 
Responsável pelo Núcleo de RH/MC no Estado de Pernambuco 
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ciosamente, 

CONE.J1451.& 

FM 

Ofício 05/2014 

Gomu„ . 
Associação Comunitária 29 de Dezembro - AC3iD o 

CNP1: 02.286.253/0001-07 	 Rs 

Rtfica 	 

".> 

Santa Cruz do Capibaribe, 27 de março de 2014 

limo. Sr 

Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Encaminhamento de Documentação 

Processo n2  53000.0049972/2013. 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao que consta no Ofício n2  7273/2013/CGRC/SCE-MC, datado 

de 29/12/2013, estamos encaminhando as documentações elencadas na Nota Técnica n2  

3496/2013/CGRC/SCE-MC (cópia anexa) para as providências cabíveis. 

Esclarecemos que protocolamos solicitação de Prorrogação de Prazo, tendo 

em vista aos prazos estipulados pelo Cartório local para o registro e posterior entrega de 

documentos. 

rScebido no NRH/MC/PE 

Em, 
amorrel 

SIVANA FERREIRA. DE ARAÚJO 
RESP. RRIIIMCIPE 

SlAPE: 0454978 

REDOR  
Presidente ACVD 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail: comunidadefm@hotmail.com   

Site: www.comunidadefm.com  
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Recebklo no MN-MC/PE 

SIE1/41-ktdaREIRD ARNUg) 
RESP.B.R\il'PIPE  

SIAPE..0
4549-18  

com 

Fis 

Associação Comunitária 29 de Dezembro 
R 5)  

CNPI: 02.286.253/0001-07 
-Fu-nsu 

Ofício 04/2014 

Santa Cruz do Capibaribe, 24 de fevereiro de 2014 

Ilmo. Sr 

Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Prorrogação de Prazo para Encaminhamento de Documentação 
Processo n2  53000.0026302/2013-05. 

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista o que consta no Ofício n2  7273/2013/CGRC/SCE-MC, datado de 

29/12/2013, venho à presença de V. Sa., solicitar Prorrogação de Prazo  para entrega 
das exigências elencadas na Nota Técnica n2  3496/2013/CGRC/SCE-MC, tendo em vista 

a necessidade de registro em Cartório das Alterações realizadas no Estatuto da ACVD 

em Assembleia datada de 10/02/2014 e a sua Consolidação, bem como da revisão dos 

documentos por advogado. Vale ressaltar que os citados documentos, fundamentais 

para o atendimento de exigências constantes na Nota Técnica, foram enviados ao 

Cartório no dia 11/02/2014, para análise e registro, e devolvidos no dia 20/11/2014 por 

faltar aos mesmos a revisão por advogado, uma exigência recente da legislação. (ver 

declarações em anexo). Desse modo, fica demonstrado que a presente solicitação se dá 

por motivos plenamente justificados. 

Certo de contar com o vosso atendimento, reitero votos de estima e 
consideração. 

•ciesamen e, 

1' dAIME D6E Fl 	E6 
Presidente ACVD 

CPF 520.579.844-00 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail: comunidadefm@hotmail.com  

Site: www.comunidadefm.com  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° ,243 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de e 2013. 

Ao Senhor 
JASON LAGOS DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária 29 de Dezembro 
Rua José Jerônimo da Silva, n°32, São Cristóvão 
55.190-000 Santa Cruz do Capibaribe— PE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.026302/2013-05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026302/2013-05, na localidade 
de Santa Cruz do Capibaribe/PE, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3496/2013 que indica 
documentos necessários à renovação da outorga do Serviço. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente toda a documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
eiicaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

SAM1R Àdçá.--------  O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordena 

r  
or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Goma 

-2 

Rubrica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 	4F2. Rubrica 

Secretaria de Serviços de Coniunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3496/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.026302/2013-05 
Processo de Outorga n° 53103.000592/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
29 de Dezembro para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Cruz 
álo-Capibaribe/MA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do saneamento 
de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o 
envio dos itens dispostos abaixo, na forma do subitem 20.3 da Norma n° 01/2011: 

	

1. 	Constatou-se que a entidade apresenta restrições perante a ANATEL. Para análise 
do requerimento de renovação é necessário apresentar de regularidade perante aquele órgão, mediante 
apresentação da certidão negativa de débitos; 

	

II. 	Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade 
de adequação da atual redação dos artigos 2°, 3° e 13, ao disposto nos itens 8.2, alíneas "g", "h" e "i" e 
8.3, alíneas "a", "b" e "d" da Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 
g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente; 
h) indicar o modo de constituição e funcionamento doS órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 
h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução; 
i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 
a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 
b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço; 
d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes; 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3496/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Z1 de  

SAMIR AMAND 	JA NOBRE MAIA 
Coordenador- 	de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

Dl. 	As alterações estatutárias, se houverem, devem ser devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de 
certidão cartorária que vise tal comprovação. 

W. 	Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com 
ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011, visto que não foram apresentados os documentos 
pessoais dos Srs. Jason Lagos da Silva, Euda Maria Moreira da Silva e José Carlos Ferreira. Não serão 
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

V. 	Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada dirigente em 
exercício. 

CONCLUSÃO 

3. - 	Eni face do -exposto, a--  entidade deverá ser comunicado. para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR. Postal (Aviso de 
Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será encaminhado à 
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada 
à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrõgado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 19 de dezembro de 2013. 

tektadhOlUli/ta, 
CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 

Técnica de-nível superior 

----tc,nnn !VI L, 	...II .1 	 /".• 
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E ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DA 	e 

COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO-ACVD  O Ps. 

Rubrica 
— cn  

s e vinte 

o-ACVD, no 

uri • • 
0DEA t••• E FISCAEck 

ias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze (2014), às:irthte 

t ve início a Assembleia Extraordinária da Associação Comunitária 29 de Dezemb 

ede da Associação, nesta cidade de Santa Cruz do Capibaribe, com a participação dos 

membros assinados em lista de presença anexa, devidamente convocados por meio de carta e edital 

fixado na Sede da Associação, em caráter emergencial. Dando por iniciados os trabalhos, o Sr. 

Presidente da ACVD, Sílvio Jaime de Figuerêdo, convidou a mim, Secretária, Danielly Gomes Mestre, a 

assumir suas funções. Isto feito, a Sra. Secretária leu para os presentes a Ordem do Dia, a qual 

continha um único item: Reforma do Estatuto, por proposição do Presidente da ACVD. Concluída a 

leitura da Ordem do Dia, o Presidente da ACVD, passou a explicar aos associados que, em virtude de 

análise do Processo de Renovação de Outorga da rádio Comunidade FM, o Ministério das 

Comunicações enviou Ofício de Exigência de n2 7273/2103/CGRC/SCE-MC, datado de 29/12/2013, no 

qual solicita ajustes no Estatuto Social; que tal solicitação enseja mudanças profundas no Estatuto, 

uma vez que o mesmo só foi alterado em partes, necessitando, pois, de um melhor ordenamento e de 

seu enquadramento no novo Código Civil, bem como a adequação à Norma Complementar 01/2011, 

que regulamenta o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Também afirmou o Sr. Presidente que o 

Ministério das Comunicações só aceitaria o Estatuto na íntegra, sendo necessário, portanto, a 

consolidação das alterações realizadas nas Assembleias Gerais dos dias 14/08/2000 e 07/10/2011 Em 

continuação, o Presidente me solicitou que procedesse com a leitura das alterações propostas, cujas 

cópias já haviam sido distribuídas previamente aos presentes, ficando assim a redação dos artigos 

alterados: item g do Art. 2-2: "Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação 
vigente"; Parágrafo Primeiro cio Art. 32: "O Candidato a Associado deverá solicitar formulário 
especifico, que estará disponível a todos os interessados na Secretaria da Associação, de segunda a 

sexta-feira, em horário comercial, para a inclusão de informações básica, como dados pessoais, 

profissionais e familiares"; Parágrafo Segundo doArt. 32: "Uma vez preenchido o formulário e 

entregue à Secretaria, o candidato receberá da mesma um comprovante da entrega, no qual constará 

a garantia de que sua solicitação será apreciada na próxima Assembleia da ACVD, Ordinária ou 

Extraordinária, desde que o formulário seja entregue com antecedência mínima de dez dias da data da 

realização da referida Assembleia"; Parágrafo Terceiro do Art. 32: "Uma vez apresentada a propositura 

e associação, em Assembleia de qualquer natureza, obtendo o pleito a manifesta concordância de, no 

mínimo, 1/5 dos presentes, o candidato será declarado associado da ACVD, em pleno gozo de direitos 

e deveres, nos moldes deste Estatuto"; Art. 52: "São Direitos inalienáveis e intransferíveis dos 

Associados: a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativa e 

deliberativo da Associação, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre a vida social  
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; b) Participar e colaborar das atividades da ACV 

apresentando sugestões que visem seu aprimoramento; c) Ser informado periodicamente sobre as 

atividades da ACVD; d) Participar das discussões, programações e festividades da ACVD; e) Participar,' 	
... 

quando formalmente convidado, das reuniões da Diretoria; f) Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos N11 
"-...1/4  

associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos"; o Art. 52  do atual Estatuto 
passa a ser o Art. 62  no Estatuto Consolidado, suprimindo-se o Parágrafo Segundo; o Art. 62 do atual 

Estatuto passa a ser o Art. 99  no Estatuto Consolidado; Art. 72: "A ACVD será administrada por: !— 

Assembleia Geral; II — Diretoria Executiva; III — Conselho Fiscal; IV — Conselho Comunitário"; o Art. 
72  do atual Estatuto passa a ser o Art. 102  no Estatuto Consolidado; Art. 82: "Compete à Diretoria: a) 

Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho Fiscal; 

b) Dirigir e administrar a Associação; c) Elaborar e executar o programa anual de atividade; d) Elaborar 

e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual de atividades; e) Administrar a entidade e todos os 

seus haveres; f) Promover a realização dos fins a que se destina a Associação; g) Deliberar sobre os 
assuntos d's °-1" 	RNAMBUCO 3.  h) Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação TRIB. NAL DE J STIÇA DE PE , , 	1 

para fins e O' 2110 o, com vistas ao atendimento dos interesses exclusivos da comunidade 

• 4.  
-,,,, ,t40 	REC,P E 

AÇÂO- 
--k-r.  , 

\\4  0\' 
,,\ 	
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onde atua e das finalidades estabelecida no Artigo 32; i) Prestar contas à primfm:_-'11  leiá Gerai 
Ordinária anual do balanço patrimonial e do balanço da receita e despesas, com .(%gaixeie,,,to Conselho 

ano
"'S.'sá a ser o 

Fiscal; j) Propor à Assembleia Geral Ordinária o valor da contribuição dos Associádos"- 	- 82  do 
atual Estatuto passa a ser o Art. 119  no Estatuto Consolidado; o Art. 99  do atuai Estátu 
Art. 129 no Estatuto Consolidado; o Art. 102  do atual Estatuto passa a ser o Art. 1' 	Estatuto 
Consolidado; o Art. 112 do atual Estatuto passa a ser o Art. 142  no Estatuto Consolidado; o Art. 129 
do atual Estatuto passa a ser o Art. 159  no Estatuto Consolidado; o Capítulo IV do atual Estatuto, que 
trata das Disposições Gerais e Permanentes, passa a tratar da Assembleia Geral no Estatuto 
Consolidado, bem como dos Conselhos Fiscal e Comunitário, passando a ter este Capítulo o seguinte 
texto: "Art. 16 — A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária e 
extraordinariamente nos casos estabelecidos neste Estatuto. Parágrafo Primeiro — Uma hora antes do 
início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o Livro de Presença, onde os associados lançarão suas 
assinaturas.Parágrafo Segundo — Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, que 
solicitará à Assembleia a indicação e aprovação de um associado para presidi-la, o qual assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariar a reunião. Parágrafo 
Terceiro — O Presidente da Assembleia, além do seu voto de associados, terá também o voto de 
desempate, exceto quanto se tratar de eleições.Parágrafo Quarto — As votações nas Assembleia Gerais 
poderão ser simbólicas, nominais, secretas ou por aclamação. Parágrafo Quinto — A Ata dos trabalhos, 
lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes da mesa e por três associados escolhidos 
pela Assembleia. Art. 17 — A Assembleia Geral Ordinária reunir-se uma vez por ano no mês de outubro. 
Art. 18 — São atribuições da Assembleia Geral: a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o 
balanço social e os demais atos administrativos; b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria 
e dos Conselhos Fiscal e Comunitário; c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da 
Associação, um ou mais membros da Diretoria e dos Conselhos, mediantes o voto concorde de, no 
mínimo, um terço dos associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para esta 
finalidade em Assembleia Geral Extraordinária; d) Promover imediata substituição e pelo prazo 
restante do mandato dos membros destituídos, na forma da letra c deste artigo; e)Deliberar sobre os 
demais assuntos constantes da Ordem do Dia-. Art. 19 — A Assembleia Geral extraordinária se reunirá 
sempre que convocada pela Diretoria, pelos Conselhos Fiscal e Comunitário, ou por um 1/5, no 
mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. Art. 20 — As 
Assembleias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão convocadas com antecipação de 
quinze dias, mediante edital a ser afixado na sede social e nas representações da Entidade, além de 
comunicação por carta aos associados em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento com 
antecedência mínima de oito dias. Art. 21 — A Assembleia Geral deliberará, validamente, com a 
presença, pessoal ou através de procuração, da maioria dos associados. Parágrafo Primeiro — A 
Assembleia Geral deliberará por maioria dos seus membros, cabendo um voto a cada associado, 
presente ou representado. Parágrafo Segundo — Só poderá votar e ser votado o associado quite com a 
Tesouraria. Art. 22 — Na falta de comparecimento à Assembleia Geral de Associados que constituam a 
maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, meia hora após a primeira convocação, é 
deliberará com qualquer número de associados presentes, excetuando o disposto na letra c do artigo 
17. Art. 23 - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização das atividades econômico — financeiras da 
Associação e compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes eleitos a cada 04 

(quatro) anos, sendo permitida uma recondução por mais um o período. Parágrafo Primeiro — O 
mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o da Diretoria; Parágrafo segundo — Em caso de vacância, o 
mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu término; Art. 24 - Entre os membros do ce  

Conselho Fiscal, um dos associados será o seu Presidente e outro o Secretário; Art. 25 - O Conselho 
Fiscal tem suas atribuições e poderes conferidos por Lei; Art. 26 - Compete ao Conselho Fiscal; a) 
Examinar os livros de earmitnsão,jg &aliciação; b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo 
Tesoureiro, Fe" 	41011~11011-    os balanços e inventários que acompanha o relatório 

Affufia   r   só-botim- 
anual da   WrdratentjUaubrffibevore0Sieçoill   iehalienação de bens; e) Dar parecer à Assembleia Geral 
e à DireteR 
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ído pela Associaça 	 o 

chamamento de entidades 	men.• 
• ígi 	

área de atuaç-' 	irQOmo 

associações de classes, be 	rias, 	• ■.-411T,t 	•.:•11).  e . • , devendo ser como • o com o 

mínimo de 05 (cinco) entid 	co 	- 	 - • f:,•as por seus representantes legais, 

não tendo prazo para mandato, respe • os os mandatos dos membros conforme dispor o regime 

estatutário de cada entidade; Art. 28 - O nselho Comunitário terá o fim específico.  de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos 

princípios da lei n.2  9.612/98 que rege a matéria; Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá 

encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário.da outorga, 

relatório resumido contendo a descrição da grade de prOgramação, bem como sua avaliação 

considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei; Parágrafo 

Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 

Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário"; as 

Disposições Gerais e Permanentes passam para o Capítulo V no Estatuto Consolidado, observada a 

supressão do Parágrafo Terceiro do Art. 322  do atual Estatuto; o Capítulo V, que trata das Eleições no 

atual Estatuto, passa a ser o Capítulo VI no Estatuto Consolidado, passando o Art. 36 a ter a seguinte 

redação: "A Assembleia para as eleições será convocada por edital fixado na sede da Associação"; o 
Capítulo VI do atual Estatuto, que trata das Disposições Transitórias, é transferido para o Capítulo VIII 

no Estatuto Consolidado; o Capítulo VII do atual Estatuto, que trata do Patrimônio Social, assim 

permanece no Estatuto Consolidado; O Capítulo IX, que trata das Disposições Finais, passa a ter o 

seguinte texto: "Art. 43 - A Associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou mediante 

voto da maioria absoluta dos associados; Art. 44 - No caso de extinção, competirá à Assembleia Geral 

etriba - PE Fone: 3731-1997 
enforme q original que lai 

corm 

ft■ 

O 
L 

< 	Extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal que devem 

funcionar durante o período de liquidação; Parágrafo Único — O patrimônio da entidade deverá ser 

E 
doado a outras entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, 

entidades estas a serem definidas pela Assembleia Geral Extraordinária e devidamente registradas no 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); Art. 45 — Os casos omissos ou duvidosos serão 

resolvidos de acordo com a Lei e os princípios doutrinários, ouvindo os órgãos assistenciais e de 

fiscalização do associativismo; Art. 46 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu 

instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes; Art. 47 - Nenhum membro da 

sociação, inclusive os do Conselho Comunitário, poderá receber salário, vantagens, bonificações, 

otas ou ações sob qualquer forma ou pretexto; Parágrafo Único - Não se considera remuneração para 

os fins deste artigo, o ressarcimento de despesas realizadas para a execução das atividades da 

Associação, tais como despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, representações e viagens 

desde que previamente autorizadas pelo Presidente; Art. 48 - A Associação não distribuirá lucros 

dividendos a seus associados, dirigentes, empregados ou membros dos Conselhos. As receitas 

mesma serão utilizadas, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

Art. 49 — Aprovado este estatuto pela Assembleia Geral de Alteração, será o mesmo averbado no 

Cartório de Pessoas Jurídicas de Santa Cruz do Capibaribe (PE); Art. 50 — O Presente Estatuto entrará .., 

em vigor na data de sua aprovação". Finda a leitura da nova redação proposta para o Estatuto da ACVD 

e descrição do novo ordenamento do mesmo, tomando de volta a palavra o Sr. Presidente colocou em 

votação a propositura de Alteração de Estatuto, que recebeu aprovação da unanimidade dos -= 
CL) 

presentes. Em seguida, não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente facultou a palavra aos .= 
°e  presentes, e como ninguém demonstrou o desejo de usá-la, suspendeu a sessão pelo tempo cu cz, 

necessário à lavratura desta Ata. Para constar, lavrei a presente Ata computadorizada, que vai  

assinada pqr mim e pelo Sr. Presidente, depois de lida e aprovada por todos os presentes, com a 

„...5.'''z.,...„.  

Opp,  

sessão ce 	do-se às vinte e duas horas e civareRta e nove minutos. 
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SERVÍÇO-NOTARIAL,E REGIST5AL 1 	comu è,  -II CARTÓRIO ARRUzDA 	 / 

,.., 	SANTA ÇRUZ DO CAPIBARII3E-PE 	 b 	c. .,‘ 

Tabelionato, Registro Geral de Imóveis, Protestos e 	- Fls. 	 (1) 
ei) 

Registro de Títulos é Documentos e Pessoas Jurídicas 	Rub noa 	. 

Fernanda Carneiro de Arruda — Tabeliã de Notas 	*--(:',  
e) 

Renato Cordeiro de Arruda Júnior --10  Substituto 	, , ; 

	

-',,• 	,',.> 

Maria Juscélia Rocha de Arruda — 2a Substituta  
Maria Vianuce Cintra Maia Horário - Escrevente ' 

Rua Siqueira Campos, n°  169, centro, St' Cruz do Capibaribe-PE, Fone/Fax: (081-3731-1997) 
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REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNLITARI 	c\  DE 

DEZEMBRO-ACVD, ADAPTADA ÀS LEIS N. 10.406/2002 E 11.127/200i,' O 	rhDO 

ESTATUTO ENCONTRA-SE REGISTRADO NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURÍDI 	DESTA 

CIDADE, SOB O N2  DE ORDEM 02, FLS. 05, DO LIVRO N2  A-1. CONFORME ASSEMBLEIA 

GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2014, EM VISTA DAS 

ALTERAÇÕES DE ALGUNS ARTIGOS, DELIBERAM OS ASSOCIADOS CONSOLIDAR O 

ESTATUTO SOCIAL DA ACVD, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 12  - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO é uma sociedade civil de defesa 
da cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação 
e da integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural 
formada pelos habitantes de Santa Cruz do Capibaribe, PE. Constituída apartidária, sem 
finalidade econômica, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo, concepção religiosa 
ou filosófica, orientação política ou atividade econômica e profissional, e criada nesta data 
para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os 
problemas que afetam os cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, 
com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em favor da coletividade, 
atividades e serviços necessários à melhoria das condições de vida e trabalho das 
populações da área de sua atuação. A Associação terá duração indeterminada, com 
número ilimitado de associados, e sua sede está localizada à Rua José Jerônimo da Silva, 
32, 39 Andar, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe, Pernambuco, CEP 55.190-000. 
Parágrafo Único — A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO adotará a sigla ACVD. 

Art. 22  - Os objetivos sociais que fundamentam a constituição da ACVD são os seguintes: 
a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizara forças políticas, 

econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas 
da população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, 
artística e cultural; 

b) Identificar, criar e desenvolver mecanismo e instrumentos para a promoção de 
obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham 
de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às demandas e carência 
de informações útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente; etis 
famílias residentes na comunidade, especialmente em questões- fiandamentais, 
como localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, 
saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, 

portunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades artísticas e culturais; 
romover a integração social da comunidade, buscando formas para estabelecer 
m relacionamento de companheirismo e cooperação mútua entre os cidadãos, 
stimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumento para alcançar o 

o. =em-estar comum, fortalecendo a parceria 
23 e calamidades, epidemias, campanhas de 

defesa do interesse da sociedade; 

com os serviços públicos nas situações rej, 
defesa civil e nos esforços coletivos d4k 
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mais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, 

colhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício 
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das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento *,)é" f
t 	

e* ,sc.„) de 

interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístião d. 	- âde 

comunitária; 
f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamenta lo".)'P--)aís e 

da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre es dantes e 

interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os 

direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da 

constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas 

econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 

respeito e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 

sobretudo, a condição de cidadania de brasileiros natos e por adoção; 
g) Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente. 

Parágrafo Único — Para alcançar seus objetivos, a ACVD atuará de foram bastante ampla, 

realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, encontros, debates, 

seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e qualificação de 

recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando circulares, 
boletins noticiosos, jornais. Realizando programas especiais em emissoras de rádio e de 

televisão e criando, desenvolvendo e consolidando diretamente sob sua responsabilidade 

ou por meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e parcerias com terceiros, 

sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes 

de suprir, com os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência as necessidades da 

comunidade e especialmente dos cidadãos associados, atendendo, naturalmente, as 
normas constitucionais. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES 

Art. 39  - Podem associar-se à ACVD pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas 

atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente 

em toda a área do município de Santa Cruz do Capibaribe, bem como entidades 

legalmente instituídas e que tenha sede na mesma área, sem distinção de número por 

família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou 
ideologia político-partidária. 

Parágrafo Primeiro — O Candidato a Associado deverá solicitar formulário especifico, que 

estará disponível a todos os interessados na Secretaria da Associação, de segunda a sexta-

feira, em horário comercial, para a inclusão de informações básica, como dados pessoais, 

profissionais e familiares. 

Parágrafo Segundo — Uma vez preenchido o formulário e entregue à Secretaria, .g:r 

candidato receberá da mesma um comprovante da entrega, no qual constará a garantia de 

que sua solicitação será apreciada na próxima Assembleia da ACVD, Ordinária ou 

Extraordinária, desde que o formulário seja entregue com antecedência mínima de dez 
dias da data da realização da referida Assembleia. 

Parágrafo Terceiro - Uma vez apresentada a propositura de associação, em Assembleia de 

qualquer natureza, obtendo o pleito a manifesta concordância de, no mínimo, 1/5 dos 

presentes, o candidato será declarado associado da ACVD, em pleno gozo de direitos e 

deveres, nos moldes deste Estatuto. 

Parágrafo-Quarto - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
a) FUNDADORES — Os que fierPiniokfmrattuttrIlankljeminares e/ou da Assembleia 
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b) CONTRIBUINTES — Os que se inscreveram após a data de realização dtzA.ss biela 

de instalação da Associação; F Is 	 (1) 
— o c) HONORÁRIOS — Cidadãos que tenha prestado ou ainda prestam relevitnesc  rvi os , 

à associação ou a comunidade, no Município, ao Estado e à Sociedade 

Art. 42 - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos Associados 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscando integrar-se 

decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e 
fazendo cumprir o Estatuto Social, os programas de atividades e as instruções da 
Diretoria aprovadas pelos conselhos ou assembléia; 

b) Prestigiar, com sua presença ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, 
especialmente ao lhe serem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam 
outros associados ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e 
atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas 
assembleias, indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos a Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 
Associação. 

Art. 52 - São Direitos inalienáveis e intransferíveis dos Associados: 
a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativo e 

deliberativo da Associação, bem como o direito a voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

b) Participar e colaborar das atividades da ACVD, apresentando sugestões que vise 
seu aprimoramento; 

c) Ser informado periodicamente sobre as atividades da ACVD; 
d) Participar das discussões, programações e festividades da ACVD; 
e) Participar, quando formalmente convidado, das reuniões da Diretoria; 
f) Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 

convocação dos órgãos deliberativos. 

Art. 62  - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os planos de 
atividades e as decisões aprovadas em Assembleia ou emitidas na forma do Estatuto pela 
Diretoria, poderão ser aplicados as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades por tempo indeterminado; 
c) Afastamento do quadro social. 

Parágrafo Único — O desligamento de um associado do quadro social só poderá ser 
aplicado após denuncia da Secretaria ou da tesouraria, análise da Diretoria e consulta final 
ao associado, ao qual será dado amplo direito de defesa, em Assembleia Geral 
especialmente convocada para esta finalidade. 

CAPÍTULO III 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 7° - A ACVD será adminiIradadva 
I — Assembleia Geral 	

eman 	"moiro d. Amada Taboiti 

II — Diretoria Executiva.• 
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Art. 82 - Compete à Diretoria: 

a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as deliberaçõeS da Asse 

do Conselho Fiscal; 

b) Dirigir e administrar a Associação; 

c) Elaborar e executar o programa anual de atividade; 

d) Elaborar e apresentar à Assembleia Geral, o relatório anual de atividades; 
e) Administrar a entidade e todos os seus haveres; 
f) Promover a realização dos fins a que se destina a Associação; 
g) Deliberar sobre os assuntos de interesses sociais; 

h) Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para fins de 

acompanhamento, com vistas ao atendimento dos interesses exclusivos da 

comunidade onde atua e das finalidades estabelecida no Artigo 39; 
i) Prestar contas à primeira Assembleia Geral Ordinária anual do balanço patrimonial 

e do balanço da receita e despesas, com o parecer do Conselho Fiscal; 

j) Propor à Assembleia Geral Ordinária o valor da contribuição dos Associados. 

Art. 92 - São legítimos Dirigentes: 
a) Presidente 

b) Vice-Presidente 

c) Secretário 

d) Tesoureiro 

e) Diretor de Patrimônio 

f) Diretor Cultural e de Comunicação Social 

Art. 102 - Compete ao Presidente: 

III — Conselho Fiscal 

IV — Conselho Comunitário 

, 

leia Geral e 

e)  

f)  

g)  

TRIB NAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
h)  

el. Au  te 400, 
i) 

%J) 

Representar a ACVD ativa e passivamente, em juízo e fora dele, perante órgãos 

públicos, administrativos e particulares e, em geral nas suas relações com 

terceiros, podendo para tal fim designar procurador; 

Presidir as reuniões da Diretoria e convoca-las para atos decorrentes das atividades 

associativas; 

Presidir as Assembleias Extraordinárias; 

Presidir conferências, debates, palestras, reuniões, sessões e atividades públicas da 
associação; 

Dar posse aos membros da Diretoria; 

Contratar e/ou demitir funcionários ou auxiliares da Associação; 

Supervisionar quaisquer atividades da Associação; 

Assinar convênios, contratos, acordos, aceitar bens em comodato e praticar atos 
de administração em geral; 

Assinar com o Secretário as atas de reuniões e assembleias; 

Assinar com o Tesoureiro os contratos que obriguem a ACVD a quaisquer ordens 

de pagamento ou movimentação de fundos sociais, inclusive cheques ou 

levantamentos de depósito e quaisquer espécie de título, caução, ordem de 

pagamento, previsão orçamentária, balanço, balancetes e relatório financeiros. 

Parágrafo Único — O Presiclualguiamiusubstituído em seus impedimentos pelos seguintes 
cem.. 
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Art. 11— Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designadas e substituí-loa  

procedente, desde que não haja algum impedimento de vital importância, o 
ser manifestado por escrito. 

em 
everá 

Art. 12 — Compete ao Secretário: 
Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa 

organização da Entidade e: 
a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembleias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da Secretaria, mantendo-o em dia; 
c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembleias; 
d) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas 

atividades e a Entidade; 
e) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 13 — Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 

inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela Entidade; 
e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes as suas 

atividades; 
g) Substituir o Presidente na ordem de presidência. 

Art. 14 — Compete ao Diretor de Patrimônio: 
Manter sob seu controle todo o patrimônio da Entidade, quer sejam bens móveis, 

materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral. 

15 — Compete ao Diretor de Cultura e de Comunicação Social: 
a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto a outras 

Entidades e o público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, eficiente 

sistemática, a divulgação do nome, objetivos e realizações da ACVD, bem como do 
documentos de leitura obrigatória como este Estatuto, regimentos e outros. 

CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 16 — A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária 
extraordinariamente nos casos estabelecidos neste Estatuto. 
Parágrafo Primeiro — Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser colocado à mesa 
Livro de Presença, onde os associados lançarão suasssinaturas. 
Parágrafo Segundo — Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, 
solicitará à Assembleia a indicação e aprovação de um associado para presidi-la, o qual 
assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariar a 

Art. 

• 
NUM 

reunião. Fernanda Carneiro de Arruda Tabeliã 
~ato Ca-doiro de Arruda Jr. 1° Substituto 

Ir aunei:lia Rocha ãe Amr,da 	Autorizada r Substituta 

. lir VIelImes Cintra Neta ~nono EZerf~flte  
alerte Cruz do Capibarlbe • PE Fone: 37314 

ela eseárne o originai quem foi 

0.).• inrnln einikotnielh" 

Tabelião P talco 
SELO DE AUtErfala E FISCWOÀ. Volume de Processo Digitalizado  (0492111)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 112



br?' 
o 	

Fuisb—ric—all;1 

Parágrafo Terceiro — O Presidente da Assembleia, além do seu voto de °s° °a- 
• 	e2 

também o voto de desempate, exceto quanto se tratar de eleições.- 

Parágrafo Quarto — As votações nas Assembleia Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 

secretas ou por aclamação. 
Parágrafo Quinto — A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos 

componentes da mesa e por três associados escolhidos pela Assembleia. 

Art. 17 — A Assembleia Geral Ordinária reunir-se uma vez por ano no mês de outubro. 

Art. 18 — São atribuições da Assembleia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais 

atos administrativos; 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e 

Comunitário; 

c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais 

membros da Diretoria e dos Conselhos, mediantes o voto concorde de, no mínimo, 

um terço dos associados fundadores e efetivos, convocados especificamente para 

esta finalidade em Assembleia Geral Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos membros 

destituídos, na forma da letra c deste artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da Ordem do Dia. 

Art. 19 — A Assembleia Geral extraordinária se reunirá sempre que convocada pela 

Diretoria, pelos Conselhos Fiscal e Comunitário, ou por um 1/5, no mínimo, dos 

associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 20 — As Assembleias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, serão 

convocadas com antecipação de quinze dias, mediante edital a ser afixado na sede social e 

nas representações da Entidade, além de comunicação por carta aos associados em dia 

com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de oito dias. 

Art. 21 — A Assembleia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal ou através 

de procuração, da maioria dos associados. 

- 3,nrágrafo Primeiro — A Assembleia Geral deliberará por maioria dos seus membros, 
',..tabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo Segundo — Só poderá votar e ser votado o associado quite com a Tesouraria. 
enN 
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P 	convocação, e deliberará com qualquer número de associados presentes, excetuando o 
g z o 
ã 2J x  2  disposto na letra c do artigo 17. 
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Art. 23 - O Conselho Fiscal, é o órgão de fiscalização das atividades econômico -

financeiras da Associação e compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 

suplentes eleitos a cada 04 (quatro) anos, sendo permitida uma recondução por mais um o 

período. 
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Ir 10199wc* Cintra ~a Mondo Escravente Autorizada 
ata Cruz do 	aribe • PE Fone: 3731-1997 

cedorrne o originai quem ki 	e• 

")) 

o aio ,da valho 

Art. 22 — Na falta de comparecimento à Assembleia Geral de Associados que constituam a 

maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, meia hora após a primeira 

DO CONSELHO FISCAL 

2  Edi 
,1! 	_ 1110111111111113111 
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4, 	"X •;14 

cu 	 ■ solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 

o composição do Conselho Comunitário. 
6- 	

x 	
CAPÍTULO v X4 1  or  

•  qr,  
c„, 

DISPOSIÇÃO GERAIS E PERMANENTES 

Art. 28 - O Conselho Comunitário terá ó fim específico de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios 
da lei n.2  9.612/98 que rege a matéria. 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando, 

, 	dentre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
o  

Parágrafo Segundo: A Associação manterá disponível e atualizado, para qualquer 

Art. 29 — O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, com direito a uma 
única reeleição. 
Parágrafo Único — Não será permitido o acúmulo de cargos, a remuneração de membros 
da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da 
Associação por associados ou membros da Diretoria sem a devida autorização da Diretoria 
com a possível fixação de custos e taxas correspondentes. 

Art. 30 — As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Assembleia, 

"IttrOktrkke com proposta e aprovatWgisre 
Renato uai:miro de A 

Jusealla Rocha de Arru.da 2° Substituta 
ar Vientaza Cintra Mala Honodo Ea1C1Wefitil,  Autorizada 

lidnU Cruz do Capibaribe • PE Fone: 373 -1997 
àla cadente o original quad 

V; e 	Jumihrogrii 
Taboliã o P bilco 

SCIVIM2.0 DE alf~ E FISC/1200. 

in 

r. 
com 

Parágrafo segundo — Em caso de vacância, o mandato será assumido pel 
suplente, até o seu término. - 	o Fis 

-a) Rubrica crt 
Art. 24 - Entre os membros do Conselho Fiscal, um dos associados será o sej::r.si 
outro Secretário. 

Art. 25 - O Conselho Fiscal tem suas atribuições e poderes conferidos por Lei. 

co 

te  er,3  

Art. 26 - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar os livros de escrituração da Associação; 
b) Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
c) Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatório anual da Diretoria; 
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens; 
e) Dar parecer à Assembleia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre assuntos 

econômicos, financeiros, administrativos, patrimoniais, contáveis e jurídicos. 
Parágrafo Único — o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, sempre que necessário. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 27 - O conselho Comunitário será instituído pela Associação através do chamamento 
de entidades legalmente instituídas e sediadas em sua área de atuação, tais como 
associações de classes, beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto 
com o mínimo de 05 (cinco) entidades da comunidade local, representadas por seus 
representantes legais, não tendo prazo para mandato, respeitados os mandatos dos 
membros conforme dispor o regime estatutário de cada entidade. 
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A. 31 — A ACVD poderá outorgar direitos adquiridos, transferir berts!,ne 	ent ps, 

instalações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes dê-'1 SEMS. ' ades, 
com autorização expressa para estes para estes atos, aprovada 	As_ 
extraordinária convocada para este fim, com voto favorável de, no mínimo, um to dos 
associados em situação regular. 

CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 32 —Todos os associados poderão votar para escolher seus representantes, desde que 

estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

Art. 33 — Somente poderão votar os filiados até cento e oitenta dias antes da data das 
eleições. 

Art. 34 — Somente poderão ser votados os filiados até doze meses antes da data da 
eleições. 

Art. 35 — As chapas poderão inscrever-se até sessenta dias antes das eleições devendo 
apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 36 — A Assembleia para as eleições será convocada por edital fixado na sede da 
Associação. 

Art. 37 — As eleições serão secretas utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, 
urnas e mesários, nos moldes das eleiçõès proporcionais e majoritárias. 

Art. 38 — As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar trabalhos em 
cada local de votação. 	 ÁJA 

Parágrafo Único -- Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à Secretaria da 
Associação até trinta dias antes das eleições. 

CAPÍTULO VII 
DO PATRIMONIO SOCIAL 

Art. 39 - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir a sua 
subsistência: 

NAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
a) Contribuições regulares de filiados; 

aelat Aute 	b) Subvenção, auxílios e dotações; 
er, 	 c) Doações e Legados; 

d) Rendas patrimoniais; 

e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 

Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural de atividades 

de comunicação criadas pela ACVD, com base nos direitos legais, permitidos pela 

Constituição da República do Brasil. 

Parágrafo Único — Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 

fixados pela diretoria conforme tgalgrjas4laiiiidos em Assembleia específica. 
Fernanda 

Renato Cordeiro de Arruda Jr. 1° Substituto 
W Juscélis Rocha da Ainda r Substituta 

*Menem Cintra Mala tionoito Eacrtaranta A °rir 
anho . Fona: 37 Maille Crua do .7'  

codonne o originai Vas 

in 	I 

lraboliã o Pbilco 
=SELO DE 41110=AtE E FISCALWA 
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Art. 40 — A Presidência poderá a (malquer momento e,tempo requisitt0nio tação de 

serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom desempenho dertiu.s 	s. 
b 
o Fss 

CAPITULO VIII .co gublic9 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 41 — A Presidência poderá autorizar a Secretaria é a Tesouraria a cOnvidar ssoas não 

filiadas à Associação para assessora-las. 

Art. 42 O atual Estatuto poderá ser afterado por sugestão do Presidente, que submeterá 

as eventuais mudanças ao crivo da Assembleia, especialmente convocada para este fim. 

• 

• CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

P,rt. 43 - Á Associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas em lei ou mediante voto 

da maioria absoluta dos associados, 

Art. 44 	caso de extinção, competirá à Assembleia Geral Extraordinária est belecer o 

modo` de` liquidação e nomear o :Liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar 

',curahte,,O 'período de liquidação. 

Único — O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras enqdades de 

:atividades afins, sempre de carál e r comunitário e sem fins lucrativos, entictads estas a 

sesern definidas pela Assembleia Gerai Extraordinária e devidamente registradas no 

Conselho Nacional•de Assistência Social (CIMAS). 

Art. 45 — Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos de acordo com .a ,Lei e os 

princípios doútrinários, ouvindo os órgãos assistenciais e de fiscalização do associativismo. 

1>, 

Art. 46 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no seu instrumento ocial sem 

prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 47 - Nenhum da Associação, inclusive os do,  Conselho Comunitário,, poderá receber 

,salario, vantagens, bonificações, cotas ou ações sob qualquer forma ou pretexto. 

Parágrafo Único - Não se considera remuneração para os fins deste artigo, o 

ressarcimento de despesas lealizadas para a execução das atividadá da Associação, tais 

como despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, representações e viagens desde 

que previamente autorizadas pelo Presidente. 

Art. 48 A .'Associação não distribuirá lucros ou dividendos a seus associados, 

empregados ou membros dos Conselhos. As receitas da mesma serão utilizada 

, exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

irigentes, 

5, única e 

Art.( 49 .  7 Aprovado; este estatuto pela Assembleia Geral de;-Alteração,„5erá 
averbado no Cartório de Pessoas Jurídicas de Santa Cruz doCaPibrarib.e.(:PÉ),:,-  

Art. 50 — O Presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação, 
Pautando Qametto d,»Ma TOM% 

4ffitet Coroam E* *MI”' eff: $19tuututu 
juslcitio flecha de Arruda roubblituta,- 

	

Ide Vimoso antro Mita HonorioEacrovento A 	a Cruz do Capil)aribe, 10 cl fevereiro de 2014. 

	

Santa Cna do C 	arribe - PE Fone: 3731- 

	

Co*" 	conforme o aplainai que mo foi 

2 8 MAR 
z 	..41■ 	‘slYilL1111191.1■11 

W 	° 	
Tabelião Publico 

=SELO DERTEMatrffint 

o, mesmo. 
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SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRA,L,5 comu‘;),. 
CARTÓRIO ARRUDA 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE 	2. As.  

Tabelionato, Registro Geral de Imóveis, Protestos e..-41.3 Rubrica 
Lr) 

Registro de Títulos e Documentos e Pessoasuridicas 	• 	G2 

Fernanda Carneiro de Arruda — Tabeliã de Notas  

Renato Cordeiro cie Arruda Júnior — 1° Substituto 
	 Maria Juscélia Rocha de Arruda — 28 Substituta  

Maria Vianuce Cintra Maia Honório - Escrevente 
Rua Siqueira Campos, n° 169, centro, Sta Cruz do Capibaribe-PE, Fone/Fax: (081-3731-1997) 

E-mail: unicocartorioimoveisscc_renato@hotmail.com  

CERTIDÃO 

- 
.r) O' 

(tI 
Ca 

CERTIFICO, e dou fé, que no-  dia 25 de março de 2014, foi feito o 
registro no livro de Registro de Pessoas Jurídicas de n° A-01, às fls-. -03, às margens do registro 
sob o n° 02, da Reformulação do Estatuto Social, datado de 10 de fevereiro de 2014, contendo 
09 páginas, com artigos 1° ao 50°, da ASSOCIAÇÃO -COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO  
(ACVD),  localizada nesta cidade de Santa-Cruz do Capibaribe - PE. O referido é verdade e dou 
fé. Santa Cu do Capibaribe - P 	6 de março de 2014. Emolumento: R$ 6,49. TSNR: R$1,44. 
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Fernanda Carneiro de Arruda Tabeliã Renato Cordeiro de Arruda Jr. 1° Substituto Juscatia Rocha de Arruda r Substituta Vianuce Cintra Mala Honorio Escrevente Autorizada Santa Cruz do Capibaribe - PE F . 3 31-1997 Coutvi. 	conforme o origin• quase foi apneentedo 

Fernanda Carneiro do Arruda Tabelai Renato Cordeiro de Arruda Jr. 1° SubstitutO RIP Juscélia Rocha de Arruda 2° Substituta 
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CERTIDÃO- POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE-DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA 29 DE DEZEMBRO - ACVD 

CN1:J: 	02.286.253/0001-07 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES , -.Anatei inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de'direito, que, mandado rever Os • 
registros da Anatai, verificou-se a EXISTÊNCIA de' débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parceladós. • 

Esta certidão refere-se exclusivamente .à situação do contribuinte n.o âmbito .'desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Ernitida às 16:54:18 do dia 02/04/2014 (hérra e data de Brasília). 

Válida até 02/05/2014. 

Certidão expedida gratuitarnente. 

r  comUni  
Cr° 

.9. 
"a3  Rubt.c. 

ANATEL 
.Agência 'Nacional de Telecorrnssi:ic.-.2Ç-Óc:,  

a. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBI... 	http://sisteinas.anatel.gov.br/boleto/CerddaoPositiva/certidao.asp?...  
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 520.579.844-00

Nome da Pessoa Física: SILVIO JAIME DE FIGUEREDO 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:23:57 do dia 06/11/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 41B7.AEE7.4A88.B9FC
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 421.568.154-53

Nome da Pessoa Física: DIONELMA CAVALCANTI CIRILO 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:59:21 do dia 06/11/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 979B.810D.EF5C.06CE
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 751.479.554-53

Nome da Pessoa Física: EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:54:55 do dia 06/11/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: ED24.D2E8.6D41.C891
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 061.186.804-00

Nome da Pessoa Física: DANIELLY MARQUES MESTRE 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:25:25 do dia 06/11/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C296.D732.823C.AACE
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 16119/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.026302/2013-05

Processo de Outorga nº: 53103.000592/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária 29 de Dezembro, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Cruz do
Capibaribe/PE.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

 
                                           I.                  Reiteramos a exigência contida nos termos
do item 2, IV, da Nota Técnica nº 3496/2013/CGRC/SCE-MC, encaminhada pelo Ofício
nº 7273/2013/CGRC-SCE-MC, quanto à necessidade de envio de comprovante de que
a tesoureira da entidade, EUDA MARIA MOREIRA DA SILVA é brasileira nata ou
naturalizada há mais de 10 anos (RG ou certidão de casamento), de acordo
com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 1/2011. Não será aceita, a título de
comprovação deste item, a CNH (Carteira Nacional de Habilitação), em atenção às
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2 da mesma Norma.
 
    
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
07/11/2014, às 10:56, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 07/11/2014, às 11:00, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0224716 e o código CRC 4715990D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 18306/2014/SEI-MC

São Paulo, 06 de novembro de 2014

Ao Senhor

JASON LAGOS DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária 29 de Dezembro

Rua José Jerônimo da Silva, nº 32, 1º andar, São Cristóvão

55190-000 / Santa Cruz do Capibaribe – PE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.026302/2013-05.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.          Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16119/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
07/11/2014, às 10:57, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0224747 e o código CRC FE629E26.
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Oficio n°18306/2014/SELLsIC 

São Paulo, 06 de novembro de 2014 

Ao Senhor 

JASON LAGOS'DA SILVA 

Representante Legal da Associação Comunitária 29 de Dezembro 

Rua José lerónimo da Silva, n°32, I° andar, São Cristóvão 

55190-000 / Santa Cruz do Capibaribe — PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do • processo ri° 
53000.026302/2013-05. 
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5500.035 3e120/ H 

Associação Comunitária 29 de Dezembro - ACVD 
CNPJ: 02.286.253/0001-07 

FM 87.9 

Ofício 08/2014 

Santa Cruz do Capibaribe, 11 de dezembro de 2014 

Ilmo. Sr 
Thiago Gaivão 
Delegado do Ministério das Comunicações 

Assunto: Encaminhamento de Documento relativo ao processo 53000.026302/2013-05. 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao que consta no Ofício n2 18306/2014/SEI-MC, datado de 
06/11/2014, estamos encaminhando o documento faltante, elencado na Nota Técnica n2  
16119/2014/SEI-MC, na forma de cópia autenticada de RG, que prova que EUDA MARIA 
DA SILVA, tesoureira da ACVD, é brasileira nata. 

Esclarecemos que esta exigência já havia sido cumprida, com o envio de 
cópia autenticada do RG da Sra. Euda Maria da Silva - juntamente com as dos demais 
diretores da ACVD - anexada ao Ofício 01/2013, datado de 26/03/2013. Possivelmente 
houve extravio do documento. 

Com o envio do documento em tela, esperamos ter completado as 
exigências do Ministério das Comunicações, no que concerne a análise do processo de 
renovação da Licença de Funcionamento da Rádio Comunidade FM, emissora mantida por 
esta Associação Comunitária. 

Atenciosamente, 

dIME D EREDO 
4.." 

Presidente ACVD 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, São Cristóvão, Santa Cruz do Capibaribe-PE 
E-mail: comunidadefm@hotmail.com   

Site: www.comunidadefm.com  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 

CEP 05311-900 - São Paulo-SP 

Att. Delegado Thiago Gaivão 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO - ACVD 

Rua José Jerônimo da Silva, 32, 1° andar, São Cristóvão 

CEP 55194-090 - Santa Cruz do Capibaribe-PE 
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP.
Fone: (11) 3101-0123

 

Memo. nº 1329/2015/SEI-MC

São Paulo, 27 de abril de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga
 
 
 

                                     Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração
de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

      Entidade                                                                                                       CNPJ                          
Localidade

01. Associação Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM                02.488.296/0001-67   
Estância Velha/RS

02. Associação Beneficente Cultural Comunitária de Brasilandia de Minas    03.091.239/0001-02   
Brasilândia de Minas/MG

03. Associação Comunitária 29 de Dezembro - ACVD                                    02.286.253/0001-07    Santa
Cruz do Capibaribe/PE

04. Associação Cultural Comunitária de Pedreira                                             01.585.086/0001-24   
Pedreira/SP

05. Associação de Moradores do Serra Verde                                                   02.683.487/0001-80    Porto
Alegre/RS

06. Movimento Teatral Ziriguidum Art Circus                                                 02.351.731/0001-07   
Pesqueira/PE

07. Associação de Radiodifusão Cultural e Comunitária Danuzia Danielle     03.407.938/0001-19   
Escada/PE

08. Associação Comunitária Feminina de Montalvânia                                    01.903.554/0001-61   
Montalvânia/MG

09. Associação Comunitária de Radiodifusão e Desenvolvimento Cultural

:: SEI / MC - 0478553 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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      de Mutum - ACORDECUM                                                                        02.615.534/00041-58   
Mutum/MG

10. Associação Comunitária Desenvolvimento Artístico Cultural Informa-

      tivo e Social de Mirassol D'Oeste                                                                02.839.951/0001-84    
Mirassol D'Oeste/MT

11. Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Valinhos               02.130.718/0001-28   
Valinhos/SP

12. Associação Comunitária Padre Constantino Zajkowski                              01.571.761/0001-66    Dom
Feliciano/RS

 

                          Atenciosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em
28/04/2015, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0478553 e o código CRC 8CD3E6C9.

 

:: SEI / MC - 0478553 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Santa Cruz do Capibaribe Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO - ACVD CNPJ: 02.286.253/0001-07
Nome Fantasia: COMUNIDADE FM Bairro: SÃO CRISTÓVÃO

Logradouro: RUA JOSÉ JERÔNIMO DA SILVA Número: 32
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

571 PortariaPortaria  MCMC  24/09/2001 01/10/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

26162 ATOATO  SCMSCM  06/06/2002 10/06/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

323 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/06/2003 27/06/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

42245 ATOATO  SCMSCM  04/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

16/06/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.030109/2015-89

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO

 

Em atenção ao Memorando n° 1329/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.049972/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documentos;

Irregularidade: em apuração, razão
pela qual não dispomos de informação
acerca de eventuais irregularidades.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

NADA CONSTA.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2015,
às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0558776 e o código CRC 8CE7BB6E.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 7449/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.026302/2013-05

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária 29 de Dezembro,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Santa Cruz do Capibaribe/PE, por meio da Portaria nº 571, publicada no DOU
de 01/10/2001, e Decreto Legislativo nº 323, publicado no DOU de 27/06/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/06/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 23/05/2013, páginas 02 a
05 do evento SEI (0492111), subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº
01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011.
 
 

                              

    

            

REQUERENTE
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                  Associação Comunitária 29 de
Dezembro                                 

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

            

- Presidente: Jason Lagos da Silva           

- Vice Presidente: Silvio Jaime de Figueredo

- Secretária: Danielly Gomes Mestre

- Tesoureira: Euda Maria Moreira da Silva

- Diretor de Patrimônio: José Carlos Ferreira

- Diretora Cultural e de Comunicação Social: Dionelma
Cavalcanti Cirilo                                                 

            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 107 a 117 do
evento SEI (0492111).
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

O k , páginas 20 a 23 do
evento SEI (0492111).

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 61, 73, 118 e
119 do evento SEI
(0492111); evento SEI
(0224412) e evento SEI
(0291170) do documento
53900.035738/2014-14.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento
da estação.

            

            

Ok, página 06 do evento
SEI (0492111).

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 120 do evento
SEI (0492111).

            

  
   
     

6.

            

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, página 07 do evento
SEI (0492111).
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7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº
01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

            

            

Ok, páginas 28 a 32 do
evento SEI (0492111).

            

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0558776) processo anexado
53900.030109/2015-89.

 

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira,
Analista Tec Administrativo, em 07/07/2015, às 14:33, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 07/07/2015, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
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Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 12:09,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às
15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0454951 e o código CRC 576F8CB1.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.026302/2013-05, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
29 de Dezembro, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC
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de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.026302/2013-05 e nº 53103.000592/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária 29 de Dezembro, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Santa Cruz do Capibaribe/PE.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.026302/2013-05

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
(0589789), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X   páginas 02 a 05 do evento SEI (0492111)

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X   página 06 do evento SEI (0492111).

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 120 do evento SEI (0492111).

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, página 07 do evento SEI (0492111).

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  Ok, páginas 107 a 117 do evento SEI
(0492111).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  Ok, páginas 20 a 23 do evento SEI
(0492111).

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  

Ok, páginas 61, 73, 118 e 119 do evento
SEI (0492111); evento SEI (0224412) e
evento SEI (0291170) do documento
53900.035738/2014-14.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Ok, páginas 28 a 32 do evento SEI
(0492111).
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9 Relatório de apuração de infrações    X   Evento SEI 0558776 processo
53900.030109/2015-89.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0589898 e o código CRC EF09750B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 3630/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.026302/2013-05 e nº 53103.000592/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Santa Cruz do Capibaribe/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644944 e o código CRC 66154705.
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EM Nº 545/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.026302/2013-05, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária 29 de Dezembro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Cruz
do Capibaribe/PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às
18:46, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644953 e o código CRC 3A7F7EE7.
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Nº 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 59ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015082500059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.618, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057297/2012-93
e nº 53103.000543/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DANÚZIA DANIEL-
LE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Escada / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.619, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069957/2013-60
e nº 53700.001972/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RADIO GAUCHA FM DE BATAGUASSU, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Bataguassu/MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.621, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.048835-2013-
30 e nº 53103.000553/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
15/03/2014, a autorização outorgada ao MOVIMENTO TEATRAL
ZIRIGUIDUM ART CIRCUS, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pesqueira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.622, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071599/2013-55
e nº 53740.001704/1998-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICO DE RENASCENÇA - ACCAR,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Renascença / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.623, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.026610/2013-22
e nº 53830.001923/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AMIGOS DE PAULO DE FARIA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Paulo de Faria / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.624, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029836/2013-85
e nº 53790.001119/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/07/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DO SERRA VERDE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Porto Alegre/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.625, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059223/2013-72
e nº 53790.000169/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RADIO CO-
MUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA FM CULTURAL E COMU-
NICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Es-
perança do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.627, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006807/2013-45
e nº 53830.001941/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE PEDREIRA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pedreira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.628, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065557/2013-85
e nº 53710.000923/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à CENTRO SOCIAL EDUCA-
CIONAL E CULTURAL DE RIO PRETO - MG, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Rio Preto/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.629, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.053259/2013-42
e nº 53830.002517/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA SERRANA, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ribeirão Pires / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.630, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.026302/2013-05
e nº 53103.000592/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA 29 DE DEZEMBRO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Cruz do Capibaribe/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 3.631, DE 19 DE AGOSTO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071627/2013-34
e nº 53650.002604/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE MERUOCA - ABCCM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Meruoca / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.026302/2013-05
 
Referência:  Portaria nº 3.630, de 19 de agosto de 2015.
 
Interessado: Associação Comunitária 29 de Dezembro
 
Assunto:  Restituição de processo.                                                 
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
25/08/2015, da Portaria nº 3.630, de 19/08/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação Comunitária 29 de Dezembro, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa Cruz do Capibaribe-PE”, restitua-
se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste
Ministério.

 

Brasília, 26 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às
11:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0686485 e o código CRC 33727F87.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.026302/2013-05

Entidade: Associação Comunitária 29 de Dezembro (acvd)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3630, de
19/08/2015, no Diário Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Santa Cruz do Capibaribe/PE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.026302/2013-05, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos,
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/09/2015, às 17:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0691915 e o código CRC C120210F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.026302/2013-05
 
Interessado: Associação Comunitária 29 de Dezembro (acvd).

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas
à submissão dos autos ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às
11:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0769956 e o código CRC 100F1227.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 647/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.026302/2013-05, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária 29 de Dezembro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Cruz
do Capibaribe/PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0777080 e o código CRC 951510D1.

Exposição de Motivos 647 (0777080)         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 157



 

EM nº 00161/2016 MC 
  

Brasília, 03 de março de 2016. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.026302/2013-05, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 27/06/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária 29 de Dezembro, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Cruz do 
Capibaribe/PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

  

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I – RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada 
a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

 
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

  

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.  

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”. 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
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dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria 
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
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documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a 
revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

  
LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

  

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

  

  

DOCUMENTOS 

      

  
SI
M 

  

NÃ
O 

  

Fls. / 
nº do 
doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

      

1.1. 

  
  O requerimento é tempestivo?       

2 Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
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equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

      

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

      

5 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

      

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

      

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.       

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

      

9 Relatório de apuração de infrações.       

9.1   
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

      

9.2   

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

      

 
[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 
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Assessor do Consultor Jurídico 

 

 

DESPACHO nº 1655 / 2015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga 
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, 
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos 
parâmetros definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
•  GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício n° 7295/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ABA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°  142/2016 MC 

- 53000.056631/2011 

EM n°  140/2016 MC 

- 53000.027802/2007 

EM n°  143/2016 MC 

-53000.058587/2011 

EM ri 144/2016 MC 

- 53000.056608/2011 
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EM n°  145/2016 MC 

-_ 53000.058076/2011 

EM n°  146/2016 MC  

-' 53000.057442/2011 

EM n° 147/2016 MC 

- 53000.019259/2014 

EM n° 149/2016 MC 

- 53000.008124/2013 

EM n° 150/2016 MC 

-53000.056221/2011 

EM n° 151/2016  MC  

- 53000.056610/2011 

EM n°  152/2016'MC 

- 53000.028629/2012 

EM n°  153/2016 MC 

- 53000.031930/2012 

EM n°  154/2016 MC 

- 53000.044171/2012 

EM n°  155/2016 MC 

- 53000.058142/2011 

EM n°  156/2016 MC 

- 53000.058134/2011 

EM n°  157/2016MC 

53000.073739/2012 

EM n 158/2016 MC 

- 53000.029374/2013 

EM n°  159/2016 MC 

- 53000.006400/2014 

EM n°  160/2016 MC 

-53000.053259/2013 

EM n°  161/2016 MC 

53000.026302/2013 

EM n°  162/2016 MC 

- 53000.040866/2012 

EM n° 163/2016 MC 

- 53000.031924/2012 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim_web&acao_orig... 10/03/2016 
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EM n°  164/2016 MC 

- 53000.057297/2012 

EM n° 165/2016 MC 

- 53000.048835/2013 

EM n°  166/2016 MC 

- 53000.053992/2010 

EM n°  167/2016 MC 

- 53000.006813/2013 

EM n° 168/2016 MC 

- 53000.024276/2012 

EM n°  170/2016 MC 

- 53000.048613/2013 

Atenciosamente, 

ADRIANA ROSA DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 30, tI1, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.026302/2013-05
 
Referência:  Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 14 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às
10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019261 e o código CRC F54B9E2A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17795/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

JASON LAGOS DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária 29 de Dezembro

Rua José Jerônimo da Silva, nº 32, 1º andar, São Cristóvão

55190-000 / Santa Cruz do Capibaribe – PE

​CNPJ n° 02.286.253/0001-07
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.026302/2013-05.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária 29 de Dezembro ,
sediada em Santa Cruz do Capibaribe – PE, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de junho de 2013, conforme Portaria nº 3.630, de 19 de
agosto de 2015 , publicada no DOU de 25 de agosto de 2015

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1139195 e o código CRC A7255F7E.

Ofício nº 17795/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.026302/2013-05
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PREENCHER COM lET,RADE FORMA

SANTA CRUZ DO CAI'IBARIBE - PE

f SCE/CGRC

NOMEOURAZA. -OSOCIAL'\ OFICIO nO 17795/ 2016/SEl-MCTIC, de 18/05/2016

N° DO PROCESSO: 53000.026302/2013-05
ENDEREÇD/ADRES'I JASON LAGOS DA SILVA

I ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 29 DE DEZEMBRO

i RUA JUSI~ JERÔNIMO DA SIl.VA. N' 32. I' ANDAR. SÃO

CEP I eCOE POSTAL I CRISTÓVÃO
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••" ,{
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.026302/2013-05
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º7449/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241123 e o código CRC 8BAC8022.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.026302/2013-05, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária 29 de Dezembro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Cruz
do Capibaribe/PE.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.026302/2013-05

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739051 e o código CRC A62120FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 1739051
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.026302/2013-05

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739053 e o código CRC A934ADCE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 1739053
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.026302/2013-05

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 7449/2015/SEI-MC ( 0454951) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0589789), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1739055 e o código CRC AFB6F478.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.026302/2013-05, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Junho de 2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária 29 de Dezembro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Cruz
do Capibaribe /PE.
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 1739055
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.026302/2013-05, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Junho de 2013, a autorização outorgada
à Associação Comunitária 29 de Dezembro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Cruz
do Capibaribe /PE.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823408 e o código CRC 1FEC824B.

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 1823408
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885958 e o código CRC FDD0AB2E.

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 1885958
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EM nº 00406/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.026302/2013-05, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 27 de Junho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária 29 de Dezembro, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa 
Cruz do Capibaribe /PE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.026302/2013-05
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104039 e o código CRC CDA6181C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 2104039
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.026302/2013-05.

Entidade: Associação Comunitária 29 de Dezembro

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 16:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4400662 e o código CRC 3EDE6B03.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.026302/2013-05,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária 29 de Dezembro,
inscrita no CNPJ nº 02.286.253/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de
27 de Junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7449/2015/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 3630, de 19 de
Agosto de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25/08/2015. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 4400662

Despacho SEARC 4400662         SEI 53000.026302/2013-05 / pg. 200



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.026302/2013-05
Referência: Despacho SEARC (4400662)
 
Interessado: Associação Comunitária 29 de Dezembro (acvd)
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 29 DE DEZEMBRO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Santa Cruz do Capibaribe/PE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486141 e o código CRC 29A9B8D1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 4486141
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EM nº 00130/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.026302/2013-05, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária 29 de Dezembro, inscrita no CNPJ nº 02.286.253/0001-07, explore pelo 
prazo de dez anos, a contar de 27 de Junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7449/2015/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 3630, de 19 de Agosto de 2015, publicada no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32593/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.026302/2013-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621828 e o código CRC 29E743A5.

Referência: Processo nº 53000.026302/2013-05 SEI nº 4621828
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